
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.356/2022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022 

Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº. 
BASE LEGAL 123/2006 e suas alterações, Decreto nº 8. 538/15 e demais 

legislações correlatas. 

Contratação de empresa para Pavimentação Asfaltica nos 
Povoados Barra Nova e Mocambinho zona ru ral deste 

OBJETO município, de com os quantitativos e condições do Projeto 
Básico emitido pelo setor de engenharia e aprovado através 
do contrato de repasse nº 918834/2022/MDR/CAIXA 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Global 

LOCAL DA SESSÃO 
Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

PUBLICA 
Situado à Praça Felinto Farias, s/n , Bairro Centro, 
Buriti/MA.(Sede da Prefeitura). 

DATA DE ABERTURA 05 de dezembro de 2022 

HORÁRIO 09:30 (nove horas e trinta minutos) 
-·~ 

FONTE RECURSO contrato de repasse nº 918834/2022/MDR/CAIXA 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no mural de licitações no site 
cplburiti21@gmail.com ou no Prédio da Prefeitura Municipal no setor da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Praça Felinto Farias, s/n, Bairro Centro, 
Buriti/MA. (Sede da Prefeitura)., no horário das 8h (oito horas) às 12h (doze horas) onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos através de mídia digital (Pen Drive). Em 
nenhuma hipótese haverá entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de licitação. 
Esclarecimento adicional no mesmo endereço 



1. PREÃMBULO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITl-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/ N, CENTRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.356/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022 

1.1 . A Prefeitura Municipal de BURITl-MA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação-GPL, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicado fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global , 
mediante o regime de empreitada por preço global, conforme descrição contida neste Edital e 
seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 8.666/93, à Lei Complementar nº 
123/06, Decreto nº 8. 538/15, bem como as exigências previstas neste Edital e seus Anexos e 
demais legislações correlatas. 

1.2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

1.2.1. Às 09:30(nove horas e trinta minutos) do dia 05 de Dezembro de 2022, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, situada na Praça Felinto Farias, s/n, Bairro 
Centro, Buriti/MA, terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos 
participantes e o recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação 
e propostas. 

1.2.2. Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou 
fato imprevisível. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por Contratação de empresa para Pavimentação Asfaltica nos 
Povoados Barra Nova e Mocambinho zona rural deste município, de com os quantitativos e 
condições do Projeto Básico emitido pelo setor de engenharia e aprovado através do contrato de 
repasse nº 918834/2022/MDR/CAIXA, conforme as especificações contidas no Anexo XI deste 
edital. 

2.2. Valor Estimado é de r$ 2.415.195,83 (dois milhões quatrocentos e quinze mil, cento e 
noventa e cinco reais e oitenta e três centavos). 

3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se 
enquadram no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, e que obrigatoriamente efetue ou atualize cadastro junto á 
Prefeitura Municipal de BURITI - MA até o terceiro dia anterior á data do recebimento das 
propostas. 

3.2. Para atendimento ao item 3.1 e como condição de participação na presente licitação, a 
empresa licitante deverá apresentar junto do credenciamento o Certificado de Registro 
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Cadastral-CRC, emitido pela Comissão Permanente de Licitação-GPL, devidamente atualizado 
e em conformidade com as condições gerais deste instrumento convocatório. 

3.3. Caso o licitante deseje participar do certame sem representante presente na sessão deverá 
o mesmo encaminhar os envelopes que trata o item 6 deste Edital junto com o Certificado de 
Registro Cadastral-CRC, emitido pela Comissão Permanente de Licitação-GPL, devidamente 
atualizado e em conformidade com as condições gerais deste instrumento convocatório (fora dos 
envelopes de Proposta e Habilitação). 

4. DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não poderão participar desta licitação: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

4.1.2. Empresas em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme 
a Lei nº 11.101/2005; 

4.1.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade (Art.87, IV da Lei n.º 8.666/93), e caso participe do 
processo licitatório estará sujeita á penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 
8.666/93; 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si , qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam funcionários, empregados ou 
ocupantes de cargo comissionado no município de BURITl-MA; 

4.1 .6. Empresa que possua em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, comuns aos quadros 
de outra empresa que esteja participando desta licitação; 

4.1 . 7. Caso constatado, ainda que a posteriori as situações dos subitens 4.1.5. e 4.1.6, a 
empresa licitante será desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções 
previstas no art. 90 da Lei nº 8.666/93; 

4.1.8. Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, exceto na condição descrita 
no §1º, Art. 9º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

4.1 .9. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.1 .1 O. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

4.1.11 . Empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 
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72, § 8º, inciso V, da Lei nº 9.605/98; 

4.1.12. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 
8.666/93; 

4.1.13. A simples apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas 
contidas no presente Edital e implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no 
art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

4.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar nº 123/06, as que se 
enquadrarem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto, artigo terceiro da 
referida lei. 

5. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1. Os representantes legais e/ou procuradores deverão se apresentar acompanhados de cópia 
da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente e efetuar seu credenciamento e 
entregà-lo, obrigatoriamente, no ato de entrega dos envelopes, sendo que a documentação 
constante deste item do edital deverá vir fora dos envelopes e será obrigatoriamente anexada 
ao processo licitatório, conforme abaixo: 

5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Em se tratando de sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial do 
Estado ou no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.1.2. PROCURADOR: No caso de comparecimento de Procurador, o credenciamento far-se-á 
por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, cópia previamente 
autenticada por cartório competente ou por seNidor da Comissão de Licitação podendo ser 
usado o modelo do Anexo 1, com cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado ou no órgão competente, com poderes 
para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. 

5.2. Os licitantes que invocarem a condição de MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei 
Complementar 123/06, deverão apresentar junto com o CREDENCIAMENTO OU 
HABILITAÇÃO os seguintes documentos: 

5.2.1. DECLARAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS 
PARA QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
conforme estabelecido no Art. 13, § 2º do Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
(ANEXO VII-Modelo da Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte). A 
Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, 
a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, 
emitida 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das 
propostas. 
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a) A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto no item "5.2", ou apresentar 
qualquer outro documento diferente do exigido decairá do direito de posteriormente se declarar 
Microempresa ou Empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os direitos que lhe 
conferem a Lei Complementar 123/2006. 

b) Declaração que a licitante não possui em seu quadro societário servidor público na ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista , conforme modelo em anexo 
(ANEXO VII 1 - Modelo de Declaração de que a licitante não possui servidor público em seu 
quadro societário ou no quadro de empregados). 

5.3. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o 
item 5.1, quando for o caso, não excluirão a licitante do certame, mas impedirão o representante 
de se manifestar e responder pela Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este 
certame. 

5.4. O representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído 
por outro, desde que devidamente credenciado. 

5. 5. Conforme preceitua o item 5.1, as licitantes que apresentarem documentação no original, os 
mesmos não serão devolvidos, ficarão retidos para serem anexados oportunamente ao Processo 
Licitatório em epigrafe. 

5.6. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de 
Licitação, sendo que neste último caso, deverá o licitante apresentar-se no prazo estabelecido 
no item 7.6 deste edital. 

5.7. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de negociar preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública, mais em nenhuma hipótese 
excluirá a licitante do certame. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6. 1. No dia, hora e local mencionados no preãmbulo deste Edital , cada licitante entregará à 
Comissão Permanente de Licitação: 

6.1.1. Credenciamento (entregar separadamente dos envelopes previstos nos itens 6.1.2 e 
6.1.3); 

6.1.2. - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado, rubricado no fecho, contendo os 
documentos de habilitação (Envelope nº 1) com as seguintes indicações, na parte externa: 

Nome, CNPJ e endereço do licitante. 

À 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Prefeitura Municipal de BURITI - MA 
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Envelope "DOCUMENTAÇÃO". 

6.1.3. - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado, rubricado no fecho. contendo a 
proposta de preços (Envelope nº 2) com as seguintes indicações, na parte externa: 

Nome, CNPJ e endereço do licitante. 

À 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Prefeitura Municipal de BURITI - MA 

Praça Felinto Farias, sln, Bairro Centro, BURITI - MA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022 

Envelope "PROPOSTA". 

7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 6.1.2. 

7.2. A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada em cartório ou pela Comissão Permanente de Ucitação - CPL, a seguinte 
documentação: 

7.2.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual acompanhados de todas as alterações; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva, devidamente registrado na Junta Comercial , em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato consti tutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; ou 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, juntamente com a certidão negativa de execução patrimonial em nome 
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dos socios datado dos últimos sessenta dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão emitida pelo Tribunal de Justiça Estadual sede da Licitante; 

f) Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do(s) 
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante. 

7.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Comprovante atualizado de prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CNPJ (Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional ; 

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual ; 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo a Atividade 
Econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 

g) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou 
pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão; 

h) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.ius.br/certidao), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 
1470/2011 . 

7.2.3. Qualificação Técnica: 

a) Certidão de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica e de seus responsáveis técnicos, 
expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no CAU (Conselho de 
arquitetura e Urbanismo) da sua sede em ramo de atividade compatível com objeto da licitação 
do Estado do domicílio ou sede do licitante; 
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b) Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado comprovando que a licitante EXECUTOU OU EXECUTA SERVIÇOS compatíveis 
com o objeto desta licitação. 

b.1. As certidões e/ou atestados apresentados deverão conter obrigatoriamente as seguintes 
informações. 

* Nome do contratado e do contratante 

* Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço) 

* Localização do serviço. 

* Serviços executados (discriminação e quantidades). 

c) Atestado de capacitação técnico-profissional: Comprovação da licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos envelopes, Engenheiro Civil, 
reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por 
este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

Observação: O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas 
nas condições acima, não serão considerados pela Comissão Permanente de Licitação. 

d) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante 
dar-se-á através: 

d. 1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão 
de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 

d.2) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da 
ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

d.3) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de 
registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário; 

d.4) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante 
onde consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes 
documentos: Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do 
Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional ; ou 
Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem vínculo 
empregatício; 

d.5) no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços, com prazo 
de vigência superior àquele previsto para a execução dos serviços ora licitados; 

7.2.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
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a) BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. O 
balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a.1.1) Publicados em Diário Oficial ou; 

a.1 .2) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

a.1.3) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 2.003, de 18 de Janeiro de 2022. 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI, acompanhada obrigatoriamente 
dos Termos de Abertura e de Encerramento ou; 

a.1.4) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

a.2) As empresas constituídas no exercício em curso ou com menos de um exercício deverão 
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado; 

a.4) A não apresentação das demonstrações contábeis ou apresentadas em afronta as Normas 
Brasileiras de Contabilidade NBC's do Conselho Federal de Contabilidade acarretará a 
inabilitação da licitante. 

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base 
no balanço apresentado, e deverá, obrigatoriamente, ser formulada, formalizada e apresentada 
pela empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado 
no Conselho de Contabilidade, aferida mediante índices e fórmulas, conforme o ANEXO VI deste 
edital; 

b.1) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 01 (um) em qualquer 
dos índices citados no anexo VI, deverá comprovar, na data da apresentação da 
documentação, que possuí: Capital Social Integralizado registrado, na forma da Lei , de no 
mínimo 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente, válidas 
na data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas; ou Patrimônio Líquido mínimo 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para a contratação; 

b.2.) Nos casos em que as licitantes apresentarem resultado igual ou menor que 01 (um), em 
qualquer dos índices citados no anexo VI , e não comprovarem o capital social ou patrimônio 
líquido igual a 10% (dez por cento), mínimo, igual ou superior, do valor total estimado para a 
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contratação, estarão inabilitadas, conforme Súmula nº 275/12 do Tribunal de Contas da União
TCU; 

b.3) A comprovação do capital social ou patrimônio líquido deverá ser feita através do Contrato 
Social com capital integralizado, ou Certidão da Junta Comercial ou Publicação Oficial, ou ainda 
em Cartório de Registro de Títulos, conforme o caso. Será admitida atualização deste capital 
social com aplicação de índices oficiais; 

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, 
ou de execução patrimonial , conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida há no máximo 60 (sessenta) dias antes, contados da data da sua apresentação. 

7.2.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal: Declaração 
assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXlll 
do artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo do Decreto 
nº 4.358/02, conforme modelo no Anexo li. 

7.2.6. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma 
do § 2º do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 
conforme modelo no Anexo 111. 

7.2.7. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos 
conforme modelo no Anexo IV. 

7.2.8. Atestado ou Declaração da visita ao local da obra, conforme modelo no ANEXO "V". 

7.3. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL da seguinte forma: 

7.3.1. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela licitante. 

7.4. O não cumprimento ao disposto no item 7.3.1, não inabilitará a licitante, mas impedirá a 
mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento(s) 
exigido(s) para a habilitação. 

7.5. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006 e alterações (HABILITACÃO FISCAL) conforme item 7.12. 

7.6. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios informamos que a(s) licitante(s) que 
pretender (em) autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) 
dias antes da data de abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, 
no horário das 08h (oito horas) às 12h (doze horas), sendo neste caso, obrigado a 
apresentação dos originais para confronto. 

7.6.1. As certidões emitidas via INTERNET não necessitam de autenticação, estando sujeitas à 
confirmação pela Comissão Permanente de Licitação nos sites de cada órgão emissor, no caso 
de dúvidas. 
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7.7. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

7.8. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, com nº CNPJ e 
endereço respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto aqueles que 
pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 

7.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste edital e seus anexos, deverá a Comissão, declarar o proponente inabilitado. 

7. 1 O. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

7.11. DA HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE 
SE BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO 
CONCEDIDO PELA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES. 

7. 11.1 . As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do 
regime diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.11 .2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULAR! DADE FISCAL, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame na sessão de julgamento, nos termos do § 1 º do 
artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. Após, o Presidente da CPL dará ciência 
aos licitantes dessa decisão e intimará a licitante declarada vencedora para, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento dessa declaração, ou após o 
julgamento de eventuais recursos, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação. 

7.11.3. A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 
da lei federal 8.666/93, sendo facultado à administração convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, nos termos e condições previstos neste edital , ou revogar a lici tação. 

7.11.4. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 
das vedações do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a 
respectiva certidão/documentação. 

7.12. No julgamento da habilitação a Comissão, a seu critério, poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação. 

8. VISITA AOS LOCAIS DAS OBRAS E INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

8. 1. A empresa licitante deverá visitar o local da obra/serviços, apresentando como representante 
para tal vista, pessoa integrante do seu quadro de Responsáveis Técnicos ou outro designado. 
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a reunião para analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e 
horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os 
documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes nº 02 - Proposta de Preços, rubricados 
externamente por todos os lici tantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder 
desta, até que seja concluída a fase de habilitação; 

g) A intimação dos atos de habi litação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados 
e lavrada em ata; 

h) Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope nº 02, sem ser aberto, depois de 
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 
desfavorável do recurso. 

10.1.2. Critérios para julgamento da documentação: 

a) Serão inabilitados á presente licitação os participantes, que: 

a.1) apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras entrelinhas, 
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva; 

a.2) não atenderem ou não preencherem as condições exigidas no item 7 e demais exigências 
deste edital; 

b) Se todos os licitantes forem inabilitados, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimadas das 
causas que as inabi litaram, conforme o artigo 48, § 3° da Lei nº 8.666/93. 

10.1.3. Abertura dos envelopes PROPOSTA: 

a) Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local 
mencionado no preâmbulo do Edital , após o resultado da fase de habilitação pela Comissão 
Permanente de Licitação, na mesma, se houver desistência expressa de interposição de 
recursos ou após decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgados os interpostos, 
cuja data e horário será comunicada através da órgão de imprensa oficial; 

b) Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo 
admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as 
ofertas apresentarem em relação ás exigências e formalidades previstas neste Edital; 

c) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos 
proponentes e será procedida a sua leitura. 

d) Qualquer manifestação deverá ser fei ta durante a fase de abertura do envelope nº 02 
(Proposta), através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo 
toda e qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da 
Comissão e pelos proponentes. 

e) O julgamento das propostas de preços das proponentes será realizado no dia designado no 
preâmbulo deste Edital. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para 



b) Classificação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

b.1) Após o exame das propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando em 
conta exclusivamente o MENOR PREÇO, das que atendam integralmente o Edital, da seguinte 
forma: 

b.1 .1) A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o 
MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste 
edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante sej a superior 
aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de 
BURITI - MA, constante em anexo a este edital. 

e) No caso de empate das Propostas: 

c.1) No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços, o desempate se fará em 
observância ao disposto no item 1O.1.4. c.2, permanecendo o empate se fará por sorteio. 

c.2) Para fi ns de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei 
Complementar 123/2006 e alterações e Decreto Federal nº 8.538/2015, em se tratando de 
microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma: 

c.2.1) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

c.3) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço. 

c.4) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

c.5) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
poderá apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de até 
02 (dois) dias úteis após solicitação da Comissão Permanente de Licitação, situação em que 
será adjudicado o objeto em seu favor. A nova Proposta deverá ser apresentada em papel 
timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou 
entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O não 
cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação; 

c.6) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base 
no sub-item c.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação 
de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c. 7) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

c.8) Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou 
EPP participante, procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas 
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de Preços, o desempate far-se-á obrigatoriamente através de sorteio, depois de obedecido ao 
disposto no § 2° do Art. 3° da Lei nº 8.666/93. 

10.1.5. Cabe ressaltar que em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, 
assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes 
presentes. 

11 .. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

11 .1. Divulgado o resultado final da Licitação, se todos os licitantes manifestarem 
expressamente. desistência em interpor recursos ou depois de transcorrido o prazo sem 
interposição de recursos ou. ainda, após o julgamento dos recursos interpostos, o processo será 
encaminhado para homologação da autoridade superior e adjudicação do objeto desta Licitação; 

11.2. Será assinado contrato de prestação de serviços, entre a Prefeitura Municipal BURITI -
MA e a Licitante vencedora, esta quando chamada, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
assinatura do referido contrato. Este prazo poderá ser prorrogado quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal BURITI - MA; 

11.2.1. Na hipótese da empresa vencedora se recusar a assinar o Contrato, a CONTRATANTE 
convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação 
desde que a mesma aceite as condições da primeira, sem prejuízo da aplicação à vencedora 
das sanções previstas no item 19 deste edital (DAS SANÇÕES ADIMINISTRATIVAS); 

11.3. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11 .4. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 
sobre o Contrato. 

11.5. O prazo de vigência está previsto no próprio instrumento do contrato, conforme minuta 
anexa a este edital. 

11 .6. A eventual prorrogação do prazo de vigência previsto no instrumento do contrato, somente 
será admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 1º, inciso s 1 a VI do art. 57 da Lei 
8.666/93. 

11 . 7. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, nos termos definido no próprio instrumento de contrato, 
conforme minuta anexa a este edital. 

11.8. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente 
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com 
qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital desta TOMADA DE PREÇOS. 

11.9. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da lici tante vencedora deste 
certame, farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 
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12. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1. A empresa contratada terá o prazo definido no Cronograma Físico-Financeiro do Projeto 
Básico para execução das obras/serviços, incluídas a mobilização e desmobilização. 

12.2. Os serviços serão executados no município de BURITl-MA. conforme detalhado no 
Projeto Básico, parte integrante deste Edital; 

12.3. A fiscalização receberá após a constatação de que as obras/serviços estão de acordo com 
o Contratado conforme abaixo: 

12.3.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contratado informando o término das obras e/ou serviços; 

12.3.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto 
no Artigo 69, da Lei 8.666/93; 

a) O prazo de observação e vistoria é de 60 (sessenta) dias consecutivos para que seja expedido 
o Termo de Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços. 

12.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a serem apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluí a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento serà efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega 
da fatura/medição dos serviços, devidamente atestada pelo setor competente, da seguinte forma: 

13.1.1. Faturas/medições: serão pagas mediante apresentação da Nota Fiscal, Medição 
contendo os quantitativos de serviços efetivamente executados pela contratada e conferidos pela 
fiscalização, ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e após a comprovação de que a 
empresa contratada está em dia com as obrigações perante a Previdência Social, o Fundo de 
Garantia Sobre Tempo de Serviço e os Tributos Federais, mediante a apresentação das 
Certidões Negativas de Débitos. 

13.1.2. Os Boletins de Medição deverão ser assinados pelo Eng.º Fiscal e pelo Responsável 
Técnico da contratada; 
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13.1.3. Caso a Administração achar necessário ou conveniente, poderá exigir cópias das Guias 
da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida e Outros 
documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela 
CONTRATADA; 

13.1.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para pagamento 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a 
Contratante; 

13.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue e aos materiais 
empregados; 

13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela Contratada ; 

13.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

13.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, devidamente comprovado por 
meio de documento oficial , não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime, exceto os tributos que possuem regras próprias de apuração e 
recolhimento que poderão ser retidos; 

13.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Previdência Social , o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e tributos 
administrados pela Receita Federal do Brasil. 

13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, á taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

1 EM = 1 x N x VP 1 I = 
(6 / 100) 

365 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

14. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1 . Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li , alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

15. DA IMPUGNACAO DO ATO CONVOCATORIO 

15.1 . Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 
lici tante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as 
propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso; 

15.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, 
entregar os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS à Comissão 
Permanente de Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixados no subitem 
1.2.1 deste Edital ; 

15.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis; 

15.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no setor de protocolo da Prefeitura Municipal 
de BURITl-MA, situado na Praça Felinto Farias, s/n, Bairro Centro, BURITI - MA durante os dias 
úteis, das 08h (oito horas) às 12h (doze horas). 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem: 

16. 1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da 
ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
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e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso 
1 do artigo 79 da Lei nº 8.666/93; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

16.1 .2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

16.1.3. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

16.1.4. Pedido de reconsideração, de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de 
BURITI - MA, na hipótese do§ 3° do art. 87 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 1 O (dez) dias úteis 
da intimação do ato; 

16.1 .5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre 
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

16.2. O recurso será dirigido a autoridade superior, por intermédio do Presidente da Comissão 
de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade; 

16.3. Os recursos deverão ser encaminhados ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
BURITl-MA, à Praça Felinto Farias, s/n, Bairro Centro, BURITI - MA, durante os dias úteis, das 
8h (oito horas) às 12h (doze horas). Em nenhuma hipótese os recursos serão recebidos 
diretamente pela Comissão Permanente de Licitação ou por qualquer outro setor, que não o setor 
de protocolos desta Prefeitura. Não serão considerados os recursos apresentados por telex, 
telegrama, fac-símile, internet ou outro meio eletrônico; 

16.4. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos; 

16.5. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão de Licitação, na fase de julgamento 
da habilitação, os Envelopes contendo as Propostas de Preços permanecerão cerrados em 
invólucro que será rubricado por todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data 
que será fixada pela Comissão de Licitação, o que fará constar em Ata; 

16.6. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o prazo recursai, ou tendo 
havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo 
licitatório será, encaminhado á autoridade superior, para a competente deliberação. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta na dotação abaixo 
discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02. 03. 00 - Sec. Mun. de Adm e Finanças; 
02.09.00 - Sec. Mun. De Transportes, Infraestrutura e Serviços Urbanos; 
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04. 122. 0052. 2006. 0000 - Manut. e Fun. Da Sec. Mun. de Adm e Finanças; 
15.451.0052.2001.0000- Manut. e Fun. Da Sec. Mun. de Transp., lnfraest. e Serv. Urbanos; 
15.452.0052.2003.0000 RECUP. MANUT. EST. VIC. E CAM. ACESSO 

ELEM ENTOIDESPESA: 

33. 90. 39. 00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
4.4. 90. 51. 00 Obras E Instalações 

FONTE DE RECURSO: 
RECURSOS DO REPASSE DA UNIÃO FEDERAUCONTRA TO DE REPASSE Nº 
91823412021/MOR/CAIXA 
18. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
notificação, equivale ao descumprimento total do Contrato, caso em que sujeitar-se-á ao 
pagamento de indenização por perdas e danos de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 a Contratada que inexecutar 
total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se 
de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta. 

18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

18.2.2. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

18.2.3. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato; 

18.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

18.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos. 

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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20.5. A presente lici tação poderá ser: 

20.5.1. Adiada a data de abertura, dando publicidade aos atos mediante publicação na imprensa 
oficial e jornal de grande circulação, antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões 
supervenientes ou de caso fortuito. 

20.5.2. Revogada, por intermédio da autoridade competente, por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta e anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização. 

20.5.3. Alterada as condições deste Edital, fixando novo prazo, para a abertura das propostas, a 
contar da publicação das alterações. caso estas impliquem em modificações da proposta ou dos 
documentos de habilitação, nos termos do§ 4°, art. 21 da Lei 8.666/93. 

20.6. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de BURITI - MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação-GPL, sito à Praça 
Felinto Farias, s/n, Bairro Centro BURITI - MA, no horário das 08h (oito horas) às 12h (doze 
horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou adquirido mediante recolhimento da 
quantia referente ao custo de reprodução do mesmo. 

20.7. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto a Comissão Permanente de Licitação-GPL. 

20.8. Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação-GPL, 
quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido 
formuladas por escri to e devidamente protocolados, via fac-simile ou e-mail , até 03 (três) dias 
úteis antes da data marcada para o recebimento das propostas, ressalvado o disposto no § 2º 
do art. 41 da Lei 8.666/93; 

20.8.1. Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital; 

20.8.3. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas 
que tenham adquirido o presente Edital. 

20.9. Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e 
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido. 

21 . DOS ANEXOS 
21 .1. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

21 . 1. 1. Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento; 

21.1.2. Anexo li - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXll l do art. 7° 
da Constituição Federal (Declaração do Menor); 

21 .1.3. Anexo Ili - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
de habilitação; 
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21.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do 
edital; 

21 .1.5. Anexo V - Atestado de Visita e Recebimento de Informações Técnicas; 

21 .1.6. Anexo VI - Análise Econômica - Financeira; 

21 .1.7. Anexo VII - Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) Ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP); 

21 .1 .8. Anexo VIII - Modelo de Declaração de que a licitante não possui servidor público em 
seu quadro societário ou no quadro de empregados. 

21 .1 .9. Anexo IX - Modelo de Proposta de Preço; 

21.1 .1 O. Anexo X - Minuta do Contrato; 

21 .1.11. Anexo XI - Especificações do Objeto da Licitação. PROJETO BASICO. 

A/ex ,t;JJ rey Lopes da Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação CPL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022 

ANEXO Ili 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

À Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de BURITI - MA 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022-CPL 

Prezados Senhores, 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

(nome da empresa) , CNPJ nº ____ _ 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante sediada em 

legal Sr(a) -----------· portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______ e do CPF nº , DECLARA, sob as penas da Lei, nos 
termos do § 2°, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato 
superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

_ _________ ( __ }, _ _ _ de _ ____ de ___ _ 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

À Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de BURITI - MA 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022-CPL 

Prezados Senhores, 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

(nome da empresa) , CNPJ nº ____ _ 
(enderece completo) • por intermédio de seu representante sediada em 

legal Sr(a) -----------• portador(a) da Carteira de Identidade nº 
------- e do CPF nº . DECLARA, para os devidos fins, que 
concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total 
conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 

___ _______ ( __ ). ___ de _____ de ___ _ 

(nome. cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identi ficado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022 

ANEXO V 

ATESTADO DE VISITA E RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

Atesto que o Sr(a). , portador da carteira de identidade nº . CPF 
nº , representante da empresa , inscrita no 
CNPJ sob o nº . nos termos do edital da licitação Tomada de Preços N° 
.... /2022, visitou o local onde se realizará a execução das obras/serviços objeto desta licitação, 
tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução 
dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições 
do terreno e acessos, trânsito, condições gerais para execução dos trabalhos. 

BURITI (MA). ___ de--------de 2022 

_ (assinatura do engenheiro da Prefeitura) _ 

(nome por extenso) 

(nº do CREA) 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022 

ANEXO VI 

"ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA" 

ÍNDICES MÍNIMOS ACEITÁVEIS: 

a) ILC - Índice de Liquidez Corrente> a 1,00 

b) ILG - Índice de Liquidez Geral> a 1,00 

c) IEG - Índice de Solvência Geral> a 1,00 

FÓRMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA 

Nº DENOMINAÇÃO FÓRMULA 

1 Índice de Liquidez Corrente ILC =(AC/ PC) 

2 Índice de Liquidez Geral ILG = (AC +ANC) I (PC+ PNC) 

3 Índice de Solvência Geral ISG = AT/ (PC+PNC) 

IDENTIFICAÇÃO DOS TERMOS DAS FÓRMULAS 

AC Ativo Circu lante 

ANC Ativo Não Circulante 

PC Passivo Circulante 

PNC Passivo Não Circulante 

AT Ativo Total 

NOTA 

INDICE 

Os índices de liquidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus compromissos a curto e 
longo prazo. 
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Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por profissional 
contábil devidamente habilitado (a). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022 

ANEXO VII 

" MODELO DE DECLARAÇÃO" 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF 
N.0 

, (ENDEREÇO COMPLETO) , declara, 
sob as penas da Lei , que está enquadrada como Microempresa (ME)/Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, modificada pela lei Complementar 147/2014, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 

(Local) ______ , _ de _______ de 2022. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). 

OBSERVAÇÕES: 

A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser um dos 
seguintes documentos : 

Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida no exercício 
financeiro; 
Outro documento equivalente. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022 

ANEXO VIII 

" MODELO DE DECLARAÇÃO" 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU 
QUADRO SOCIETÁRIO OU NO QUADRO DE EMPREGADOS. 

Prezado Senhor, 

(nome da empresa) . CNPJ nº ____ _ 
(endereço completo) . por intermédio de seu representante sediada em 

legal Sr(a) ------ - - ---' portador(a) da Carteira de Identidade nº 
-------e do CPF nº . DECLARA, sob as penas da Lei , que não 
possui em seu quadro societário seNidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista. 

__________ ( __ ), ___ de _____ de 2022. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa. devidamente identificado) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT~ÇÃO - CPL 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022 

ANEXO IX 

MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de BURITI - MA 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022-CPL 

Prezados Senhores, 

A _(nome da empresa)_, CNPJ/MF n. 0
, sediada _(endereço completo)_. tendo 

examinado o Edital, vem apresentar a Proposta Comercial para execução na íntegra dos seNiços 
motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que: 

Estamos cotando os seNiços discriminados, conforme planilha constante em nossa proposta, 
cujo valor Global é de R$ ( ). 

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de ... xx,xx% e Encargos Sociais de 
... xx,xx%. 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de 
obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais 
encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos 
seNiços discriminados no edital e seus Anexos. 

Declaramos que executaremos os seNiços obedecendo fielmente os quantitativos, memorial 
descritivo e demais orientações constantes do edital e anexos. 

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a 
contar de sua apresentação. 

Declaramos ainda que o prazo para execução dos seNiços é conforme consta do edital. 
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Informamos que a conta para deposito dos pagamentos é: Banco/Agencia:/Cta corrente. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em .. . ... cc causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos. 

______ ( __ }, __ de---------de 2022. 

(nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa. devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022 

ANEXO X 

" MINUTA DO CONTRATO" 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _ /2022 
CONTRA TO Nº _/2022. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BURITl-MA E A EMPRESA 

O Prefeitura Municipal de BURITl-MA, estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nº 
nº _ _ , BURITl-MA, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo , Senhor 
CPF nº e a empresa 

- ------------- - · inscrita no CNPJ sob o nº , situada na 
--------• doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por , CPF nº , tendo em vista o que 
consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2022 _/2022. e o resultado final da 
Tomada de Preços nº _/2022, com fundamento na Lei nº 8.666/93, e demais legislações 
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

1.1. o presente contrato tem pôr objeto 

1.2. Os serviços serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais 
documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que 
deu origem a este instrumento contratual. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2. 1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
006-2022 007/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes. A proposta de preços apresentada passa a integrar 
este contrato. 
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7.1.1 .3. Os Boletins de Medição, deverão ser assinados pelo Eng.º Fiscal e pelo Responsável 
Técnico da contratada; 

7.1.1.4. Caso a Administração achar necessário ou conveniente, poderá exigir cópias das Guias 
da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida e Outros 
documentos relativos á prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela 
CONTRATADA. 

7.2. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para pagamento ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

7.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação á etapa do cronograma físico-financeiro entregue e aos materiais 
empregados. 

7.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela Contratada. 

7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, devidamente comprovado por 
meio de documento oficial, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime, exceto os tributos que possuem regras próprias de apuração e 
recolhimento que poderão ser retidos. 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital , em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e tri butos 
administrados pela Receita Federal do Brasil. 

7.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 1 EM = 1 x N X VP 1 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

Cláusula Oitava - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Contratante, para este fim especialmente designado. 

9.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato pelo fiscal, consiste na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na forma dos arts. 67 e 73 
da Lei nº 8.666/93. 

9.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento 
convocatório a que se vincula este contrato. 

9.4. Além das atividades constantes no projeto básico, são atribuições do fiscal de obra: 

9.2.3. Disponibilizar, sempre que necessário relatório constando informações gerenciais da obra. 

9.2.4. Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por registro 
e pelas respectivas memórias de cálculo. 

9.2.5. Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa 
técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a 
documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos 
mesmos. 

9.2.6. Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei 
nº 8.666/93. 

9.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

9.4. Caso seja constatado o descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
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ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 
e 87 da Lei nº 8.666/93. 

Cláusula Décima - DO REAJUSTE DO PREÇO E REEQUILIBRIO DO CONTRATO 

10.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice Nacional de Custo da 
Construção Civil - INCC, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista 
Conjuntura Econômica ou outro que vier a substituí-lo; 

10.1 .1. Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da 
contratada, os contratos não serão reajustados. 

10.2. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 

R = V x 1 - lo = onde: 

lo 

R - Valor do reajustamento calculado; 

V - Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

1 - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data 
base); 

lo - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente á data base. 

10.2.1 . Outro índice poderá ser empregado, desde que seja adequado ao objeto e mais vantajoso 
para administração pública. 

10.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

10.4. DO REEQUILIBRIO 

10.4.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo
se à revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas 
no presente instrumento; 

10.4.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato. 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado; 
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12.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação; 

12.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

12.1. 7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de BURITI - MA para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

12.1 . 8. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra. 

12.2. Constituem obrigações da Contratada: 

12.2. 1. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a salda-los 
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com 
o CONTRATANTE; 

12.2.2. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente 
as de Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das 
despesas decorrentes de impostos e taxas. da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, 
inclusive contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias a execução deste 
CONTRATO. 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

12.2.4. Executar a obra ora contratada em rigorosa observância as especificações técnicas, 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as 
especificações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e 
outras pertinentes ao objeto desta licitação; 

12.2.5. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto 
ao processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades; 

12.2.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.7. Manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente 
habilitado junto ao CREA, obrigando-se a substitui-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, 
direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer titulo, mediante solicitação do 
CONTRATANTE; 

12.2.8. Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se 
fizer necessário a perfeita execução do presente CONTRA TO; 
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12.2.9. Fornecer e fiscal izar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em 
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado; 

12.2. 1 O. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das 
obras e serviços; 

12.2.11 . Manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde 
estejam registradas e atualizadas todas as informações relativas a obra; 

12.2.12. Colocar e manter a placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas 
pelo Contratante, no edital e anexos e, ainda, de acordo com a legislação do CREA; 

12.2.13. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabil idade técnica durante toda a 
execução da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua 
qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do 
CONTRATANTE; 

12.2.14. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem 
como pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando 
a Contratada prevenir por escrito, em tempo hábil , o Contratante; 

12.2.15. Obter as suas custas todas as licenças e franquias necessárias, pagando os 
emolumentos, previstos por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes 
as obras e segurança publica, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao 
pagamento das multas porventura impostas pelas autoridades; 

12.2.16. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as 
mesmas condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da lici tação de que 
resulta este contrato, bem como as mesmas condições de habilitação. 

Cláusula Décima Terceira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS 

13.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através 
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Quarta - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

14.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante. 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial , em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da referida 
lei; 

14.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Cláusula Décima Quinta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 a Contratada que inexecutar 
total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
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ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se 
de modo inidôneo; cometer fraude fiscal ; ou não mantiver a proposta. 

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

15.2.3. Multa compensatória de até 1 O% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

15.2.3.1 . Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos. 

15.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da 
penalidade de suspensão do subitem anterior. 

15.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato 
e aplique as outras sanções cabíveis. 

15.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

15.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

15.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666/93, a Contratada 
que: 

15.6.1. Tenha sofrido condenação defini tiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
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15. 7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzídos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do município de BURITI - MA, ou deduzidos da garantia, 
caso exigida, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de BURITI 
- MA e cobrados judicialmente. 

15.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

15.1 O. As sanções aqui previstas são índependentes entre si , podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Cláusula Décima Sexta - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e dos 
princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Setima - DA PUBLICAÇÃO 

17 .1 . Será publicado na imprensa oficial, o resumo deste contrato, nos termos do artigo 61 , 
Parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 

Cláusula Décima Nona - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de BURITI, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso 
em 02 (duas) vías de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais 
e jurídicos efeitos. 

BURITI - MA, _de------- de 2022. 

Prefeitura Municipal de BURITl-MA 
Representante-----------

Contratante 

EMPRESA CONTRATADA 
Representante-----------

Contratada 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 006-2022 

ANEXO XI 

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 

"ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; CRONOGRAMA FÍSICO
FINANCEIRO; COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTOS, COMPOSIÇÃO DE B.D.I., 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, PLANTAS" 



PREFEITURA MUNIC IPAL DE BURlTI 

OBJETO: PAV IMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITI / MA 

t ~ PREFEITURA ªtHll'Aª OE i~' ' ENDE REÇO: POV. BARRA NOVA- R. PRINC IPAL(1032m), R. S. RAIMUND0(315m), POV. MOCAMBTNHO-
R. PRINCIPAL (l 105111), E R. DA ESCOLA (179m). Total 2.631 m, li· ' REFERÊNCIAS: SINAPI I 1/202 1, SICRO Maranhão - Julho/202 I SEM DESONERAÇÃO .. . T"Wi "'"-'· 

. ...., --
BDI: 21,35% ENCARGOS SOCIA IS: l 12,90%(HORA)70,87%(MÊS) • • ,... •'" .... ,;~·r: l ..-:.ltl: •• 1 •:W-

DATA DE ELABORAÇ ÃO: Janciro/2022 

QUADRO RESUMO DOS TRECHOS 

INIC IO F IM 
TRECHOS PLATAFORMA LARGURA(M E XT.(M 

w s w s 
TRECHO OI RUA PRINCIPAL - CENTRO - POV. BARRA NOVA 6,10 7,00 1032 M 42°47' l 9,965"W 03°57'06,226"S 42º47'27,747"W 03º56'59,051 "S 

TRECH002 RUA SÃO RAIMUNDO - PO V. BARRA NOVA 6,10 7,00 315 M 42°4 7'06,50 l " \V 03º57'l9,4 11 "S 42º47' 17,507"W 03°56'56,453 "S 

TRECH003 RUA PRlNCIPAL- POV. MOCAMBINHO 6,10 7,00 1105 M 42º5 1'08,033"W 04º0 I'00,321 "S 42º5 l '04,567"W 04º01'32,148"S 

TRECH004 RUA DA ESCOLA - POV. MOCAMBINHO 6, 10 7,00 179M 42º5 l'Ol,479"W 04º0 l' l 7,859"S 42°50'57, 141 "W 04º0 1 '20,478"S 

JODENILSON ARAUJO ~~~t~1~sd6~º~~;u~~;~ft~Z~oos4119S379 
SILVA:00541195379 Dados: 2022.08.18 14:42:0b ·Ol'OO' 

Jodenilson Araújo Silva - Eng. Civil Reg. : 190756963-4/MA 

: 
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PERFIL DETALHE DA PAVIMENTAÇAO - 6, 10m 
PISO PDOTATIL 

MOLDADO "IN LOCO") 
15x13x30cm 

1.05 ~ 1 5i .30 1 
1.20 

GUIA: (MEIO-FIO E SARJETA) 
CONJUNTO - EXECUÇÃO "IN LOCO" 

l.07 

calçada e- 5cm 

! 0.15 j 0.30 

1 0.45 

6, 1 o 
6,70 

9, 1 o 

j r-.. ; 
?. (/, 

Jodunll:;.on At ,µ11c Silva 
~"~ CM t 

CRL /> l 9075696J-! 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

E= 15cm UB-BASE 
ATERRO COMPACTADO) 

E=20cm 

CALÇADA EM 
LASTRO DE 
CONCRETO MAGRO 
e=5cm E ACAB. 
ÁSPERO 

1.05 

1.20 

M 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

PERFIL PAVIVENTAÇÃO ·TRANSVERSAL J PAVIMENTA ÃOASFÁLTICA P"0.C10 : 

Agua,e!c. 
"'" V~to.rlrm ,....,..!\, k*i~ Go""OOO, 
~ .... -~Cllt• ..S7IOJl'"1Jllii 

CQNTR......-TC: 

PRErEJT\JRA MUNICIPAL OE BURITI - MA 



SARJETA L=30cm FAIXA CONTINUA 15cm 

1 
1 ~1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 

~ 

;:.; 1 
1 ~ 

~=1 BRANCA 
1 

<> 
"". 

~:1 BRANCA 
1 

<> 
"". 

~:1 BRANCA 
1 

o 

<x: "". 

o o ü 

~=1 BRANCA 
1 

(LOGRADOURO) ~ <D z .,.; 

~ o co "". 

~=1 BRANCA 
1 

o 
"". 

~= 1 BRANCA 
1 

o 
"". 

~- 1' ". 

~- 1 BRANCA 
1 

/c.,-- !1- t' l'.r -
.Í ·~. ,1 ~' 

Jodf!tU/!Qn ,[(! iJBJ<I tiva 
~I Eng CMt 

t ~I l 
CREA - 19075596'.l ...: 

1 ·1 ~1 1 11 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

-~º 1.00 1 4.00 1 . . . 
DETALHE "FAIXA" CONTÍNUA 
ESC.1:50 

J~ 
[= PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA 

1 

"RO..€fO· PAVIMENTACÃO ASFÀL TICA 

oc~ ~' •c;.lo· 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL-FAIXA OE PEDESTRES 

LOC•L: "~"~.~~" '""• NOVN POVOADO MOCAMBINHOl!'OVOAOO SA""INH" 

Pro1etos Residenciais e Q'. 1 ACSP. TCCNICO-

1 Comerc1a1s, Ü(f) 
H1dro-Sanitários, 1-0 1 CON!RA' l?: PRA"lCHA; 

o 
Elétncos, Sistema de ...J 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - MA o 
Combate a Incêndio, Jw •< (/); l AOM 'ISTR•Ç~O 

1 

t> 
Urtianlzação, Sistema zo 03 § de Abastecimento de Oa:: ...J 

Água, etc. oc.. l Ot'll:• •<> . li ~-~ozz 11.lll{.t. ~lRIJD' 
1 

< 
RAMALHO JUNIOR ~ 

Av. Yetee!lou &cL rf'7fA..SdoOS. Cc:rnooo (16) M1Jt'll7/t&•otnDs li ESCAl.A.: l IAA'J. 00 llJOO<~ 1 (J) 
Sõo L.t.'5-.YoO f onct: (ftl) " •S 1ol03/ 9tt! Jt3' junO"°"""Olho-""l''~"'oi1eom 1/SO 
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SARJETA L=30cm FAIXA CONTINUA 15cm 

1 

1 1 ?! 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

' :.: 

S! C> 
(LOGRADOURO) ,_ 

<Ó ~ 

' :.: 

1 
' ?! 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

DETALHE "FAIXA" CONTÍNUA 
ESC.1 :50 

J~ 
1 

PAVIMENTAÇÃO ASFAL TICA 
1 --,, "" .t .e,-. ·.· flfto.J(TO: 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTJCA 

kxf•mllSf.>nAt.w1~; S.11.:i 
CCSMl~ ·NAÇ.l.O: 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL-FAIXA CONTINUA 

EntJ Clv11 
CRl:A 1907569&3'"'1 \.OCA!.: °"'"'ADO BARRA N'°"'Af .~ .. ~ • ~~ MOCAMBINHO/POVOADO SAQll l"'I ll"I 

Projetos Residenciais e (i'. 1 REsP. TtCN1CO: J Comerciais, 0(1) 
Hidro-Sanitârios. ~o 1 OONlRAN lt' PRANCHA! 

Elétricos. Sistema de PREFElTURA MUNICIPAL OE BURITI - MA C> 

::> f- o 
Combate a Incêndio. (/) ~ •< 

1"5!11AÇÃO, J <> 
Urbanização, Sistema zo 04 i:5 de Abastecimento de OQ'. :::i 

A t (.) !l. 1 orst""º' li O•t" lliREA °''"""'"' 1 
<( gua. e e. AAVALHO JÚNIOR JJN/'1<122 z 

Aw. ~~'"11.rf'7fA.SC*la5.C.~ (911) H1.:st1l91/M•D61791 .11 CSC"1.Á: _jl..,..co~....:i<o: 
1 

ü) 
Sóoll.4 MO Foron:(f8Jt1'51«::J1Htl )fU 

1 
~!l'lo_,_.~..,~r"l 1/SlJ -

1 



Piso tátil direcional Piso táti l alerto 
Al inhamento do imóvel 

Sobe 

Rampa latera6 
inclinação -± 

m6x=8,33% -~ º·ºº 

l 1,25 l 1,20 
1 1 

Leito pavimentado 

Sobe 

Rampa lateral 
inclinação 

m6x=8,33% 

1,20 

DETALHE - RAMPA ACESSO PNE P / CALÇADA L= 1 ,20m 

PISO TÁTIL 25x25x2,5cm 

NOTA 01 : O PROJETO DAS RAMPA ATENDE AS 

RECOMENDAÇÕES DA NBR 9050/2004- Acessibilidade 
a ed if icações , mobiliário, espaços e equ ipamentos 
urbanos. 

1 
1 

J~ 
Projetos Residenciais e õ'. 

Comerciais, o cn 
Hidra-Sanitários, f- o 

Elétricos, Sistema de ...1 f-
Combate a Incêndio, Jw cn ..., 
Urbanização, Sistema zo 
de Abastecimento de Oa:: 

Agua, etc. O tl. 
Av. V~sloJ S"O?. tf19A. 5°'° ~. Coi-"boo. 
S:'Jol.a..&-MO ~ff~''~IC1/fft13f3' 

l 
1 

1 

PRo.JE TO: 

DlS<:RIM .. AÇÃO: 

LOCAL: 

1 RESP. l'ECNICO: 

~0,15 

Guia 

Sarjeta 

C> 
N 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA 

RAMPAPNE 

POVOADO BARRA NOVN POVOADO MOCAMBINHO 

1 CONTilANIE: 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITI - MA r;l8 •< 
1 AOMl"SlRAÇ~O· <> 

OESEN,.O: 

1 

1 

11 i 1 DATA. i IÁRE'- cnlSii!\OA: 
RAMALHO JÚNIOR : JJ~/2022 
(to) OSIJ .. J9 1/99-0S7198 1 ESCALA; llAAEAOO ~ND ! J~ J~•01'1"10.f'lo -lt'jO"otrro· e.o.,.,, 1/!'>ll 



__,_ .. - ! 

' ! ,-r/1/ 
JodcrnlStJn ltr.wµfS11~.., 

En9. CM t 
C R EA • 1907 5695-3-4 

!NO/CAÇÃO 0[ 

TRÂNSITO 

o 
<.O 

Perftl de melo!o!l 
5cmx!Ocm o 

o 
("") 

ti/STA 

bloco em coere/o ci lo ico ... ·· 
o 
l() 

JOxJOx50 

Projetos Residenciais e 
Comerciais, 

Hidro-Sanitários, 
Elétricos, Sistema de 
Combate a Incêndio, 

Urbanização, Sistema 
de Abastecimento de 

Agua, etc. 

UJ 
<{ 

o:'. 
o (f) 
1- o 
_J 1-
J UJ 
(f)J 
zo 
o~ 
ü Q. 

Av. Vcn"eslou lltoL nº79A. Solo 05. Comboo. 
Sõo luis-Mo Fone s: (98) 9145 7"°3/ 9991 3936 

PAVIMENTAÇÃO ASFAL TICA l 
PROJE TO: 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

OESCRMNAÇÀO: 
PLACA INDICATIVA DE TRANSITO (PARE) 

LOCAL: POVOADO BARRA NOVN_P_OV_O_A_DO_M_O_C_AM-'B--IN_H~O _______ _ 

1 RCS0 • TECNICO: 

CO..,TRATAI\ TRE: M~ """'" ' ·~ 1 

I:= A=D=Ml=Nl=ST=R,=~Ç=ÃO=: ====-======= l ~ 

1 

DESENHO: 1CT~fZOZO llAREA CONSmUIDA: 1
1 

o 6 1 ~~ 
'--· _ _ _ _ _ _ _, [cscA~/~oo =1Eºº TERRENO . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI -



VISTA 

Perftl de metolon 
5cmx!Ocm 

!NO/CAÇÃO OF 
!JWVS!TO 

·00 

o 
e.o 

ó/oco em coere/o ciplop___/co'---- ----
1 

·: • 

o 
LO 

JOxJOx50 

Projetos Residenciais e 
Comerciais, 

Hidra-Sanitários, 
Elétricos, Sistema de 
Combate a Incêndio, 
Urbanização, Sistema 
de Abastecimento de 

Agua, etc. 

w 
~ 
O'.'. 
Ü(f) 
1- o 
_J 1-
J w 
(/) "") 

zo 
00'.'. 
ü o.. 

Av. Vencoslou Btol. nº79A, Solo 05, Comboo . 
Sõo Lu'.s-Mo Fone s: (98) 9145 7 403/ 9991 3936 

PROJETO: 

OESCRIMINAÇÂO: 

LOCAL: 

1 RESP. TECNICO: 

CONTRAT ANTRE: 

PREFEITURA 

1 ADMINISTRAÇÃO: 

1 "'"""" 

. "~ . 

PAVIMENTAÇÃO ASFAL TICA =1 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

PLACA INDICATIVA DE TRANSITO (FAIXA DE PEDESTRE) - -l 

POVOADO BARRA NOVA/ POVOADO MOCAMBINHO 
~~~~~~~~~ 

PRANCHA. 

MUNICIPAL OE BURITI - MA 

1 07 
11 Dfü 

Jl~REA CO~SIRUklA: 
1 'H/2020 

WREA DO TERRENO: 
J 

1 ESCALA: 

J 1/200 



1 1 

45 4 Tubo ferro Co!vo!lizodo e-
fJ mm 

45 
1 

~ • 
l{) 

C/Jo, o ferro l{) NOME 00 Co!voflizodo Ng ! ó ~ l{) 

LOCRAOOURO N 

PLANTA BAIXA 

VISTA 

Projetos Residenciais e 
Comerciais, 

Hidro-Sanitários, 
Elétricos, Sistema de 
Combate a Incêndio, 
Urbanização, Sistema 
de Abastecimento de 

Água, etc. 

w 
~ 
n:: o(/) 
f- o 
_J f-
J w 
(/) i zo o n:: 
ü Q. 

Av. Venc...tou 8t0l. nº79A. Solo 05. Camboo, 
Sóo Lu~-Mo Fones: [98) 9145 7400/ 9991 3936 

PROJETO: 

DESCRIM IN AÇM: 

LOCAL: 

1 RESP. lECNICO: 

CONTRATANTRE: 

PREFEITURA 

1 ADMINISTl~AÇÃO: 

I "~"º 

N.P 

........ ... 
' . 

5.5 4 5.5 -----· . 

o 
o o ("'") 

N 
N 

o 
l{) 

• 

PAVIMENTAÇÃO ASFAL TICA 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

PLACA LOGRADOUROS 
~~~~~~~~~~~~~- -

POVOADO BARRA NOVN POVOADO MOCAMBINHO 

PRANCHA: o 
MUNICIPAL DE BURITI - MA t<( 

<> .. <( 

1 08 
1-z 
w 

J"" llAREA CC'IS!RúDA: 

1 
2 

: JUl\/2022 > 
1 ESCALA: WREA DO TERRENO. J 1 ~ , 1/50 



1. DET ALHAMENTO CALCULO DMT - EVENTO 1 - POVOADO BARRA NOVA 

1.1. CROQUI DO TRECHO 

P4 

p 

(1.032,00) 

DMT E1 = (d1 2 + d22
) / [2x(d1 +d2)] + d3 

DMT E1 = (6432,002 + 6077,002
) / (2x(6432,00+6077,00)] + 5.400,00 = 

DMT E1 = (41.370,624,00 + 36.929.929,00) I [2x(12.509,00)] + 5.400,00 = 

DMT E1 = (78.300,553,00) / 30.418,00 = 

DMT E1 = 2574, 15m 

J~ 
Projetos Residencia se Q'. 

Comerciais, O (/) 
Hidro.Sanitários, f- 0 

Elétricos, Sistema de S f-
Combate a Incêndio, (/) ~ 
Urtlaniza:;Ao, Sislema Z O 
de Allastedmcn!D do O a: 

Agua, etc. Ü O.. 

1-~.V~t'ID 1"*1tA,$oo~ C'r"OOG. 
SõolA-~l ... t ld711>.11..,1Jt )I. 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA 

PAVIMENTA AO ASFÁI. TICA 

DMT 

POVOADO UAMHA NOVA 

1-·- 1 



2. DETALHAMENTO CALCULO DMT- EVENTO 2 - POVOADO MOCAMBINHO 

2.1. CROQUI DO TRECHO 
PS 

P1 <sss.001 P2 
(1.105,00) {350,00) 

DMT E2 = (dF + d22
) / [2x(d1 +d2)] + d3 

DMT E2 = (6055,002 + 5684,002
) / [2x(6055,00+5684,00)] + 4950,00 = 

DMT E2 = (36.663.025,00 + 32.307.856,00) I [2 x 11739,00] + 4950,00 = 

DMT E2 = (68.969.881,00) I 28.428,00 = 

DMT E2 = 2.426, 12m 

.--·~ PAVIMENTACÃO A.SFÀ!.TICA J M( l~-~-~-===P;;AV;;l;;M;;E;;N;;T;;A;;ÇA;;- O~A;;S;;FA;;. L;;T;;IC;;A;;;;;;;;;;;;;::;;;;;;;ll 
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4~~ 
~!t Anotação de Responsabllldade Técnica - ART 
~ Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO 

N º MA20220502668 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA2022049'7899 

___ 1. Responsável Técnico 

JODENILSON ARAÚJO SILVA 

Tltulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA 

PRAçA FELINTO FARIAS 

Complemento: 

Cidade: Buritl 

Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

RNP: 1907569634 

Registro: 11908MA 

CPF/CNPJ: 06.117.071/0001-55 

Nº: S/N 

CEP: 65515000 

Contrato: Não especificado 

Valor: RS 2.415.195,83 

Ação Institucional: Outros 

Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

POVOADO POVOADO MOCAMBINHO E POVOADO SAQUINHO 

Complemento: 

Cidade: BURITI 

Data de Início: 27/12/2021 Previsão de térmfno: 26/12/2025 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITl-MA 

___ 4. Atividade Tócnica 

Bairro: ZONA RURAL 

UF: MA 

Nº: S/N 

CEP: 65515000 

Coordenadas Geográficas: -3.942625, ~2.924612 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 06.117 .071/0001-55 

14 • Elaboração Quantidado Unidade 

80 • Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 • DE VOLUME/ÁREA DE 
ATERROS·TERRAPLENAGEM 

80 • Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.7 ·MEIO-FIO 

80 • Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 • SARJETA 

80 ·Projeto> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.2 -
ASFÁL TICA PARA VIAS URBANAS 

35 • Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 • DE 
VOLUME/ÁREA DE ATERROS - TERRAPLENAGEM 

35 • Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS> SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 ·MEIO-FIO 

35 • Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 ·SARJETA 

35 • Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.2 • ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

3.636,00 

7.272.00 

7.272,00 

3.636,00 

3.636,00 

7.272,00 

7.272,00 

3.636.00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITI, NAS LOCALIDADES, 
POVOADO SAQUINHO COM 1.005,00M E POVOADO BARRA NOVA COM 2.631,00M, TOTAL DE 3.636,00M. 

___ 6. Declarações 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por melo do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

___ 7. Entidade de Classe ----- ------------------------- ---------
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

A autenticidade dosla ART pode sor verificada em: htlps://croa-ma.sitac.oom.br/publico/, com a chava: ZAy3Y 
Impresso em: 2.0/0212022 às 15:59:35 por: , lp: 191.37.3.231 

www.creama.org.br 

Tel: {98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org .b< 

Fax: (98) 2106-8300 
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ART OBRA / SERVIÇO 

N" MA20220502668 
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___ 8. Aasinaturtin 
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--- 10. VolO< ------------------------ ------ --------------
Es~ ART é isenta ti" r.'l.l;i R!'tJ•Sll;ff.1..1 ?m: 16l'02n022 
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PREFEITURA MUNICíPAL DE BURITI 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BlJRITI I MA 
ENDEREÇO: POV. BARRA NOVA- R. PRJNCIPAL(1032m), R. S. 

RAIMUND0(315m), POV. MOCJ\MBINHO- R. PRINCIPAL ( l 105m), E R. DA 

ESCOLA ( 179111) Total 2.631 rn. 
REFERÊNCIAS: SINAPI 11/2021, ORSE 11/2021 E SICRO Maranhão - Julho/2021 SEM DESONERAÇÃO 
BDI: 21,35% ENCARGOS SOCIAIS: 1l2,90%(HORA) 70,87%(MÊS) 
DATA DE ELABORAÇÃO:.Janeio/2022 

Meta 

1. 

Item de lnvetimento Subitem 

lvestimento 

Equipamentos 

comun itários Pavimentação 

d Descrição da Meta/submeta 

Situação 
Pavimentação na zona Rural Análise concluida 

A licitar 

Quantidade Unid. 

3.636,00 m 

Saldo a Repasse RS 

Reprogramar 

Lote de Licitação n Repasse (R$) 

dpCTEF 

Lote 1 2.391.283,00 

R$ 2.391.283,00 Valor de Repasse 
R$ 23.912,83 Valor da Contrapartida 

Jodenilson Araújo Silva - Eng. Civil Reg. : 190756963-4/MA 

Contrapartida R $ 

Contrapartida Outros (R$ Investimento (R$) 

Financeira (RS) 

23.912,83 2.415. 195,83 



PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITI 
OBJETO: PA V!MENT i\ÇÃO i\SF ÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICiPJO DE BURITI / MA 
ENDEREÇO: POV. BARRA NOVA- R. PRINCJPAL( I032m), R. S. RAIM UND0(3 15m). POV. 

~ MOCAMBINHO-R. PRINCIPAL( l 105m), E R. DA ESCOLA( l79m). Total 2.63Jm. 

l~EFERÊNC IAS: SIN/\PI 11/202 1, ORSE 1 Ji202 J E SICRO Maranh;lo- .lulho/202 1 SEM DESONERAÇÃO 

DDI: 21,35% ENCARGOS SOCJAIS: l l 2,90%(M0RA) 70,87%(MÊS) 

DATA DE ELABORAÇÃO: Janriro/2022 

RESll:'\IO DO ORÇA:'\ I E~TO 

1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL RS 37.473,04 1.55,r, 

2 SERVIÇOS PRELIMI NARES RS 35.246,89 1 l ,46'X 

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA RS 185 051,26 7,66'X 

4 PAVIMENTAÇÃO R$ 813.929,27 1 33,70'X 

5 DRENAGEM R$ 54 1.149,28 1 22,4 l 'X 

6 CALÇADAS R$ 730!102,00 J0.24o/. 

1 SINALIZAÇÃO VIÁRIA RS 43.745,22 1 l,81o/. 

8 DIVERSOS RS 6.577,65 0,27'X 

9 LIMPEZA RS 21.62 1,22 0,90"1< 

VALOR DO ORÇAMENTO SI BDI:' R$ 1.990.341,50 100,00o/. 

BDl:J R$ 424.854,33 

VALOR DO ORÇAMENTOC/BDI: R$ 2.415.1 95,83 

Importa o presente orçamento cm: 

dois rmlhõcs. quatrocentos e quinze mil . cento e 110,·enta e cinco reais e oitenta e rrês centavos. 

Jodenilson Araújo Silva · Eng. Civil Reg. : 1907 56963·4/MA 



PREfEI TIJRAMUMCIPAL OE BURITI 

OBJETO: PAVIMliNTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAi. DO MUNICÍPIO OE BURITI / MA 

ENDEREÇO: POV. BARRA NOVA· R. PRINCIPAL(1032m). R S. RAIMUND0(315m). POV. MOCAMBINHO· R PRINCIPAl,( l lOSm). 

:IM!·!~ E R. DA ESCOLA (l 79m). Total 2.631m. 

REFERÊNCIAS: SINAPI 11/2021, ORSE 11/202 l F: SICRO Maranhão · Julho/2021 SEM DESONERAÇÃO 

801:21.35% ENCARGOS SOCIAIS: 112.90%(110RA) 70,87%(M~S) 

DATA DE ELAIJORAÇÃO: Janeiro/2022 

BOI: 21 .35~ 

PI.ANILHA ORÇAMENTÁRIA 

·- ,_ 
ITTM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UH. QUANT. 

PREÇQ SEM BOI PREÇO COM BOI 
VALOR(R.S) ., (RS) (R.S) 

l '{i;·:'/;r:f,~.1.·:;·, ·:'.t,·~~hJ%~;;.,, ;.};;.,. AOMINISTRJ.IÇÃR LO.CA~ ~, !;,,~"t.t,lfi . ',;/ 
•• ·"' /~'-'.,'.//{ •• , ':$·. 

'i. .·~ k .;Jt,;;f:>. ,.,, .,.,, '((!, 

,,.,'\1,·~· ~ "'" R$ « 37.4?_~ ,., 

1.1 CP- 001 PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 4.00 R$ 7.720.03 R$ 9.368,26 RS 37.473,04 

2. '" -
SERVIÇOS PRELIMINARES "' - R$ 35.246,89 

2.1 CP- 002 PRÓPRIA TAXAS E EMOLUMENTOS UN 1,00 RS 233.94 RS 283,89 RS 263.89 

2.2 00051 ORSE PLACA DE OB RA EM CHAPA AÇO CAl.VANl7.ADO. INSTALADA M' 12.96 r.s 314.115 RS 418.48 RS S.423,50 

2.3 CP - 003 PRÓPRIA MOBll.IZAÇÃO UNO l.00 RS 7.648,Rl RS 9.Wl,83 RS 9.281,83 
>- - -

2.4 CP · 004 PRÓPRIA 1\LUGllEL DE CONTAINER E BANHF.IROS QUÍMICOS MÊS 4.00 RS 1.637,60 RS 1.9B7.23 R$ 7.948,92 

2.5 Cl' · OOS PROPRIA F.QlJ IPP. E INSTRUMENTAI. OE TOPOGRAFIA MES 1,00 HS .l0. t4'.l,11l RS 12.30U,75 R$ 12.308,75 

4'-.:;.;:·:• 3 " MOVIMENTAÇÃO ÓE TilR.RA 
. ., 

R$ 185.051,26 -
ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE OE MATERIAL OF. 1• CATEGORIA · OMT 

3.1 5502114 SICRO DE 1.000 A 1.200 M • CAMINllO OE SERVIÇO EM LEITO NATURAL · M' 552.51 RS S,68 RS 6.89 RS 3.806,79 
(VOUJMF. DE CORrn) 

TRAN SPORTE COM CAMINHÃO llASCU l.ANTE DE 10 M3 , EM VIA URRANA 
3.2 95U75 SINAPI PAVIMF.NT1\DA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07 /2020 M3XKM 1.795,65 HS. 2.n; RS 2,49 RS 1.471,17 

-- - - (TRANSPORTE BOTA-FORA) -
MATEJ{IAL PAR1\ SUfl·RASE COM CUR>20, INCLUSIVE AQUISIÇÃO, 

3.3 11710 ORSE ESCAVAÇÃO E CARGA NA JAZIDA (MEDIDO PELO CORTE), EXCLUSIVE M' 3603.40 R$ 10,00 RS 12,14 R$ 41.716.41J 
LIMPEZA DA ÁREA E TRANSPORTE (VOLUME DE ATERRO) 

- -
3.4 95875 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINllÃO BASCIJl.ANTE DE 10 M'. EM VIA IJRBANA 
M3XK~ 11.971,05 f!- 2.0.5 RS 2,49 RS 29.807.91 

PAVIMENTADA, OMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF.07 /2020 
- - -

3.5 100574 SIN1\PI F.SPAl.l lAMENTO DF. MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF. 11/2019 M3 3.683.40 R$ l.l l RS 1,35 RS 4.972,59 

MATERl1\I, PARA BASE COM CflR>60, INCLUSIVi: AQUISIÇÃO, F.SC1\VAÇÃO E 
--

3.6 11725 URSE Ci\llG1\, EXCLUSIVE LIMPEZA F.TRANSPURTE 
~,:· 2.762,55 HS l 7,SH HS 21.33 RS 5U.n5, l9 

- - - - -
3.7 95875 SINAPI 

TRANSPORTE COM CA.'11NllÃO BASCULANTE UE 10 M'. EM VIA lJRJJANA M3XKM B.?7U,30 1-~'i ·2.or; R$ 2,49 R$ 22.355.97 
PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07 /2020 

-
3.8 100574 SINAPI F.Sl'Al.llAMENTO OE MATF.RIAI. COM TRATOR OF. ESTEIRAS. AF. I 1/2019 M' 2.762,55 .{$ ,L RS 1.35 RS 3.729,44 

--3.9 5502978 SI CRU EO\ IPACTAÇAO OE ATliRROS A 100% VO PROCTOR NORMAL M' 2.762.55 1:s ·_:,f'h RS 4.44 RS 12.265,72 

1 - - 1 --



OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICf PIO DE BURITI /MA 

ENDEREÇO: POV. BARRA NOVA- R. PR!NCIPAL(I 032m), R. S. RAIMUND0(3 l Sm}, POV. MOCAMBINHO- R. PRINCIPAL (llOSm). Jill,§JJI: E R. DA ESCOLA (179m). Total 2.63lm. 

REFERilNClAS: SINAPl 11/2021, ORSE 11/2021 E SlCRO Maranhão - Julho/2021 SEM DESONERAÇÃO 

BDl:21,35% ENCARGOS SOCIAJS: 112,90%(HORA) 70,B7%(Mt5) 

DATA DE ELABORAÇÃO: j aneiro/2022 

BDt 21.35% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRI ÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT. 
PREÇO SEM BOI PREÇO COM 801 VAWR(R$) 

e (RS) (R$) 

4 PAVIMENTAÇÃO R$ 8 13.929,27 

ASFALTO 

4.1 4011351 SlCRO lmprimacão com asfalto diluldo M2 16.049.10 0,31 RS 0.38 RS 6.098,66 

4.2 96402 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PINTURA OE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

M2 16.049,10 2,44 RS 2,96 RS 47.505,34 
Af_ll/2019 

4.3 100986 SINAPI 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' 

M3 690,11 7,4 4 RS 9,03 RS 6.231,69 
[UNIDADE: M3l. AF _0712020 

4.4 CP-06 PRÓPRIA 
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP. 50/70, INCLUSO USINAGEM E 

M3 690,11 880,80 RS 1.068,85 RS 737.624,07 
A PUCACÃO EXCLUSIVE TRANSPORTE 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE OE TRANSPORTE DE MATERIAL 
4.5 102333 SlNAPI ASFÁL TlCO DE 20000 L, EM VIA URBANA PAVIMENT ADA, ADICIONAL PARA TXKM 22.256,09 0,61 RS 0,74 R$ 16.469,Sl 

DMT EXCEDENTE A 30KM (UNIDADE: TXKM). Af.07 /2020 

"\ "s ....... , T . DRENAGEM . ·>!· , 
'· 

... '· .,,.«·,.''''" ... 'f>;/'"''.11. '"" '" •' .RS ., SH.149,28 
" .. 

DRENAGEM SUPERFICIAL 

5.1 2004504 SICRO 
ESCAVAÇÃO MECÂNICI\ DE Vl\l.11 PARA DRENllGEM COM VALtTAOEIRA EM M' 118,10 RS 12,12 1\$ 14,71 RS 1.711,66 
MATERIAL OE 1• CATEGORIA 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO- FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 

5.2 942 73 SINAPI 
EM CONCRETO PR~·FABRICAOO, DIMENSÕES 100Xl5Xl3X30 CM 

M 5262,00 RS 40,54 RS 49,20 RS 258.890.40 
(COMPRIMEl\TO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS {USO VIÁRIO). AF. 06/2016 

S3 94281 SISAPI 
EXECUÇÃO DE SARJETA OE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

M 5262,00 RS 43,93 RS 53,31 RS 280.517,22 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. Af_06/2016 



OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITI /MA 

ENDEREÇO: POV. BARRA NOVA· R. PR!NCIPAL(1032m), R. S. RAIMUND0(31Sm), POV. MOCAMBINHO· R. PRINCIPAL (l 10Sm), 
E R. DA ESCOL'\ (179m). Total 2.631m. 

REFERÊNCIAS: SINAPI 11/2021, ORSE 11/2021 E SICRO Maranhão- Julho/2021 SEM DESONERAÇÃO 

BD!: 21,35% ENCARGOS SOCIAIS: 112,90%(HORA) 70,B7%(MÊS) 

DATA DE F.l.ABORAÇÃO: janeiro/2022 

BOI: 21 ,35% 

6.1 94991 

6.2 94319 

6.3 101094 

7 . %{::~,.~/;~ -:-:·~~ 

7.1 5213402 

7.2 11688 

7.3 5213352 

5213466 

7.5 5213469 

8 

8.1 

.9 . 

9.1 
9.2 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

' CAL DAS ' 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

_ _,_:;:· 

SICRO 

ORSE 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO Dll CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO.AF_07 2016 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTA ÃO MECANIZADA. AF _05 2016 
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF.05/2020 

ESPESSURA DE 0,4 MM 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, COM TINTA RETRORREFLETIVA 
À BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICRO ESFERAS DE VIDRO 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE POLIMÉRICO ECOLÓGICO 
MACIÇO COLAPSfVEI. QUADRADO DE ll CM PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO 

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO PARA SINALIZAÇÃO 
Placa de advertência em fibra, lado de 0,80 m · pelicula retrorrefletiva tipo 1 
+ SI - fornecimento e im lanta ão 

DIVERSOS ;. 
LAUDO/ANALISE DE PROJETO DE INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA 

M' 

M' 

M 

UNO 

UND 

UNO 

UNO 

M2 

UNO 

276,26 R$ 596,54 RS 

718,26 R$ 36,56 RS 

2631,00 RS 156, 15 RS 

107,52 RS 13,29 RS 

769,30 RS 28,35 R$ 

12,00 RS 759,28 RS 

8,00 R$ 210.33 RS 

4,00 RS 362,67 RS 

···:(l.~1 ''!/, ··i~·t;~j 

3,00 R$ 

18417,00 055 
1,00 7.648,Rl RS 

/t.(t, 
. Cus(o TOTAl.'com llOl lndu~o 

J-':!:...~~~L-~~~.L..-"-'-~_;:;;....l.---"~..:.::.~-"-~~-=-~~~~"--'-~~-'-....:.;::,,;_~;__---"'-~-'-~~-'-~~~-

Importa o presente orçamento em: 

Jodenilson Araújo Silva · Eng. Civil Reg. : 190756963·4/MA 

723,90 R.$ 199.964,61 

44,37 R$ 31.869,20 

189,49 R$ 498.548,19 

R$1' 0/.l, 4'3':745,22, 

16,13 RS 1.734,30 

34,40 R$ 27,151,92 

921,39 R$ 11.056,68 

255,24 R$ 2.041.92 

440,10 R$ 1.760.40 

' R$ :t' 6.S77,6S. 

2.192,55 R$ 6.577,65 

i R:$' '\;1,,, Zt.621,22 

R$ 12.339,39 
RS 9.281,83 

R,~ 2.41S.19S)âl 



PllEttrTVkA MUXICIPAL DE suam 
Ol;ETO: PA\llMEH'TAÇÃOASfÃl.TICA trlA 7.<>HA K!JM.1. DONUJii:tdPIO DE BUllUTI / >CA 

:s!'úBJlit F.NDE:a.!(D: POV. llAJUlA NOYA· lt Pll~PA.L(1011m). ltS. IWKWfD0(3tSo). POY. NOCAMIUlltO--. Pa.t.'fCP,U(1105m). ER.OA ESCOi.A (179in). Total 1-'31ft\ 

llFE.ltSCAScSINAPI 11/2021.0RSl ll/2011 6SJCl.O ~- Ju.11-.Q/lOZ! SEM ouo:-.·oA(ÃO 

BDl: 21..JS1r, EltCARGQSSOCIAlf< 11Z.-PIOOA)70.m.(MI'.$) 

DATA DE F.LABORAt'".ÃO; l~l'lit'lrc"O'l? 

MEMORIA DE CÁLCULO 

JTEM DESCRI ÇÃO DOS SERVIÇOS DO ORÇAMENTO UND QllAST. LARGURA COMP.(m) ALTURA 
DENSIDADE ÁREA(m2) 

VOL DIST 
FATOR(•) OBSJ:RVAÇÕES fml lml fm31 fkml 

· . ..;., 1. <.-, ADNINIS:i"RACAO LOCAL ' ,,. 'e. ~:t· .... ,,. ,.,~, l' '/• ·l-'- ., "' .'!. 
Ll ADMINISTRACAO LOCAL MÊS 4,00 

2. S8RVIC.<K PRBUMINAIU!S ·t.•1 :\~··'!: . ·".·"·' ... ·r;1:.r, _. ,.,, '"" >:;,,; . , '·' e •• ,,. ~-.. ,, '!;"!. ''f.'lt .,, ·~; . .. ,,,, 
2.1 TAXAS E EMOLUMENTOS UN 1,00 
2.2 PV.CA Df. OBRA EM CHAPAACO GALVANIZADO. INSTALADA M' 12.96 3,60 1.80 IU8 2,00 
2.3 MOBIU2.Ar.Ao UNO 1.00 
2.4 ALUGUEL DE r.oNTAINER E BllNHEIROS OU!MICOS M~.S 4,00 
2.S EOUIPE E INSTRUMENTAL DE TOPOGRAFIA MllS 3,00 1 

3 MOVINOfTACAO OSTiiJUIA 

•EJcavaç.So para nk't!'lamento do terreno 

ESCAVAÇÃO.CARGA ETRANSPOR7E DE MATERIAL DE l' CATEGORIA· OMT 05 1.000 A 
(vofu.me de mrte) nas estradas em que é 

3.1 
1200 M ·CAMINHO DE SER~1ÇO EM LEITO NATURAL· (VOLUMF. DE CORTE) M' 552.51 ntces:dria adequar.'o da ropograf'b P3n 

pa.V:menbls;ão ufiltica,, Va!orcs 
rcitirados do profeto de :err.lplenas:;em. 

POV. BllRRA !\OVA· R. PRINCIPAl11032m 7,00 1.032,00 0,03 216,72 
POY. BARRA NOVA· R. S. RAIMUNOOí315m 7.00 315,00 0,03 66.15 
rov. MOCAMBINllO· R. PRIN'1PAL fllOSm 7.00 1.105,00 0,03 232,05 

POV. MOCAMDINHO· RDA ESCOLA íJ79ml. 700 179,00 0,03 37 S9 

3.2 
Tl!ANSPOR1'liC0M CAML~llÃO BASCULANTE D~ !O M1, F.M VIA URBANA PAVIM~NTADA. 

M3XKM 1.795,65 718.26 2,50 
DMT Att 30 KM (UNIDADE: M3XKM). Af_07/2020 (TRANSPORTE BOTA· FORA) 

1•ov. RARRA NOVA· R. PIUNCIPALC1032ml 100 1D12,00 0,03 1"10 291.74 

1 POV. BARRA NOVA• R. S. RAIMUNDOf31Sml 7.00 315,00 0.03 1.30 86.00 
1 POV. MOCAMBINllO· R. PRINCIPAL fl IOSml 7.00 LIOS.00 0.03 1.30 301,67 

POV. MOCAMB!SllO· R.DAESCOLArl79m~ 7,00 179,00 0,03 1,30 <8.87 

·esa~ç.ão ~n clve!amec~o do terreno 
MATERIAL PARA SUB·BASECOM CBR>20, INCLUSM AQlJISlÇÃO, ESCAVAÇÃO E CARGA NA (volume de aterro) r.as estradas cm que 

3.3 )A210A [MEDIDO PELO C.ORTE), EXCLUSIVE LIMPEZA 011 ÁREll E TRANSPORTE (VOLUME M' 3.683,40 ~ n«c:Wrta adequaçào ~ mj'W')gT::I~ 
DF.ATP.RRO) p~ra p.l't'imenttção asfáltira. Valo~s 

retirados d o projeto de ~erraplen.:i,gcm. 

POV. BARRA NOVA· R. PRINClrALí103Zm 7.00 1.032,00 0,20 1.1+4)!0 
rov. RARl\A NOVA· R. S. l\AIMUNDOí31Sm 7,00 315,00 0,20 "41.00 
POV, MOf.AMBINHO· R. PRINCIPAL í llUSm 700 1.105,00 0,20 "1547.00 
POV. MOCAMOINllO · R. DA ESCOLA f179ml. 7,00 179.00 0,20 250,60 

.,.r<insportc do malcr!a) adquirido em 

3.4 TRANSPORTKCOM CAM IS HÃO BASCULANT~ OE !O M'. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. M3XKM l l.971,05 1.,50 latJda pr6ldm~ ~tê o local da obra (e 
DMT Att )0 KM (UNIPAOE, M3XKM). AF_07 / 2020 tod.J su.i extensão). ConsidC;.)·5e fítwr 

de cmpolamt-nto • 

' POV. BARRA NOVA· R. PRltiCLPAlilOlZ::" 7.00 IJlJZ.00 0.20 1.30 1.8711.2< .,.., ..... ,....v~ll'-•-v•~ ,_. -••• S.u'-' 

POV.BARRASOVA· R.$.RAl~IUNDOf315m1 7.00 315.00 0,20 1.30 573,30 

POV. MOCAMBINHO· R. PRINCIPAL li IOSm) 7.00 1.105.00 0.20 1.30 2.011,10 

POV. MOCAMBINHO· 11. DA ESCOi.A 1179ml. 7.00 179.00 020 !,30 325.78 

3.S ESPALllAME~ DE MATI>RIAt.COM TRATOR OE ESTElllAS.Af.,11/2019 v, 3.683,40 
·Re,.,~rir.dção ~o sub trito (t~reno 
n:i.turall 

POV. BAl\RA !>OVA· R.PRINCIPAl11032ml 7.00 1.032,00 0.20 HH.80 
POV. DARltA SOVA· llS. RAIMUNDOí315ml 7,00 315.00 0.20 44 1.00 

POV. MOCAMBINll0· 11. PRINCIPAL íJ 10Sm 7.00 1.105,00 0.20 - 1.517.00 
?OV. MOCAMBINiiO· R. DA ESCOLA li 79ml. 700 179,00 0,20 250,60 

P_,,.. ISOt21 



PllEF'EtTVR.A MUNICIPAL DE DURm 

OBjtlO: PAVIMENTAÇÃOll.SFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNlciPJO OE BURm /MA 

~g·~!tt F.!'lDEllE(X)c POV. BARRA ffôVA· ll PR.IMCIPAL(10)21ni R. S. RAIMUN00(31Sm), POV. MôCAMBINllO- R. PRINCIPAL (110Sm). S R. OA F.SCOL\ (J79m). Tobl 2.631m. 

R.EfEil.triClAS: SfNAPI 11/ZOZL ORSE 11{'l021 E StCRO Maran..'l.lo · IW.h.o/ 2021 SEM DESONERACÃO Ll~ _p;E; 
8Dl:2tlS% ENCARGOS SOClAIS: ll2.,?0%(110RA) 70,87%(M~S) 

DATA DE ELABOAACÃO: hittel!'o/2022: 

MEMÓRIA DE CALCULO 

ITEM OESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DO ORÇAMENTO UNO QUA."ff. 
LARGURA 

COMP. (m) 
Al.TURA 

OENSIOAOE ÁREA (m2) 
VOL OIST FATOR(x) OBSERVAÇÕES 

(ml (mi fm3l lkml 

MATERlAL PARA BASE COM CBR>60, !NCLUSIVP. AQUISfÇÃO. ESCAVAÇÃO E CARGA. 
•f.:sca\'ação do material de base Oatcrita) 

3.6 M' 2.762,55 ~r:i E".Strad::i_s a re«bercm 
EXC~USIVE ~IMPJ;ZA E TRANSPORTE 

!pavimentação asfá.Jtica 

POV. BAAAA NOVA· llPRINClPAl11032m 7,00 l.032,00 O,IS Ul83,60 
POV. 6ARRANOVA- R.S. RAJMUNOO(J!Sm 7,00 315,00 0,15 330,75 
POV. MOCAMBINHO· R. PRINCIPAL fllOSml 7,00 1.105,00 0,15 1.160.25 
POV. MOCAMUlNltO· ll OA ESCOLA f179m1. 7,00 179.00 0,15 187,95 

TRANSPORTE COM C,\MINHÃO RASClll.ANTE OE 10 M', EM VlA URBANA PAVIMENTAOll. 
'"Transporte do m.:1.terlal adquirido em 

3.7 
DMT ATI 30 l<M (UNIDADE: MJXl<M). AF _07 /2020 M3XKM B.978,30 2.50 jazida específica até o loc.ll da obra. (e 

toda sua extensão) 

POV. BARRA NOVA- R. PRINCIPAlíl032ml 7.00 1.032.00 0,15 1.30 1.408,68 
.... ,. ·---· ·~ -· 

POV. BARRA NOVA• R. S. RAIMUN001315ml 7,00 315.00 O.IS 1.30 4Z9.98 
POV. MOCAMBINHO· R. PRINCIPAL ll 10S:r. J 7,00 1.tOS,00 O.IS 1.30 1.5-09.33 
POV. MOCAMB!NHO· R. DA ESCOLA f17?m l. 7.00 179,00 0,15 1.30 244.34 

3.8 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_l 1 /2019 M' 2.762.55 -Comooctacào 
POV. BARRA NOVA· R.PR!NCIPAl1!032m 7,00 1.032.00 0,15 1.083,60 

POV. BARRA NOVA· R. S. RAIMUND0f315m 7.00 315,00 0.15 330,75 

POV. MOCAMBINHO· R. PRJl\'CIPAL l llOSml 7.00 1.105.00 0.15 1.160,7.5 
POV. MOCAMBINHO· R. OA ESCOLA fl79ml. 7,00 179,00 O.IS 187,95 

3.9 COMPACTACÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL M' 2.762,55 "Compactado 

POV. BARRA NOVA- R. PR!NCIPAU1032ml 7,00 1.03Z,OO 0,15 1.083,60 
POV. BARRA NOVA· llS. RAIMUNO-Of31Sm 7.00 315,00 0.15 330,75 
POV. MOCAMBINllO· R. PRINCIPAL r11osm 7,00 1.105,00 0,15 1.160,25 
POV. MOCAMOlNllO· R. OA ESCO~ íl79mt 7,00 179,00 O,!S 187,95 

4 1-: PAVlMENTACÃO ·: :, ·',:·:"' .:.--::,~:-.. :-~· ' "'"- : .. . ·: ·:,.;." ·" "::. 
;./ .,. 1·•,, "' 

,,.,., l1'h11 ·- .~;~;:-~;;.; ;:(:; ' , ; , .,, . .,, ,..,, {;~.;, .,,,., 
ASFALTO 

LARG. MÉDIA EXTEr\SÃO AREA 
RELACÃO DE ESTRADAS 6.10 2.631.00 1 1').04'J,10 

TRECKO 1 · Rua P:-indoal · Povoado Barra Nova 6.10 315,00 1.921,SO 
TRECHO li · Rw. São R~imul".dO · Povo~do B~m No~ 6.10 l.032.00 6.295.20 

TRECHO Ili · Rua or i.nd nal Povoado Moca.mbinho 6,10 1.105.00 6.740.50 
TRECHO IV - R.ua da Ecola ·Povoado Mocambittho 610 179,00 t.091,90 

• cQeficif!nte utiliz:Jdo com b::ise na 

romposi~'.âo do SICRO - 401135! 
u lmprimaçáo com as!alto diluído M2 16049.10 16.049,10 •imprimação com asfalto diluído·. qcc 

n!io precif\ca o material hetuminos.o. 
apenas moi.i:ra o cou!icicnlc 

•cot:fidt'nte ut!litado com base na 
compMição do SICRO • 4011351 

.. ,,z EXECUÇÃO DE PINTURA Dll LIGAÇÃO CO-'I Er'.ULSAO ASFÁLT!CA RR·2C.AF_l l /2019 M2 16049,10 16.019.10 ·1:nprimação com asfalto d ilufdo", que 
n5o predfio o material betuminoso, 
apenas mostra o <.vc!icicntc 

4.3 CARGA DE MISTURA ASFÁL TICA EM CAMlNHÃO BASCUU\HE 10 M' (UNIDADE: M3) . 
MJ 6q0,11 O,o4J 16.049,10 

AF_07/2020 

,._Coeficiente utiliiado com base na 

ARtlA ASFALTO A QUEHE [MUQ) COM CAP. 50/70, INCLUSO USINAGEM E APLJCAÇÃO 
cumposiçlo do SICRO · 4011353 

4.4 M3 6'l-O,! J 0,043 t 6.049, l0 "Pintura de ligação•. que não prcdfica o 
EXCLUSIVE TRANSPORTE material betuminoso. apenas mostr.1 o 

coeficiente 

•cccficic:ntt utfüzado oom b<lse n;l 
TRASSPORTE COM CAMINHÃO TANQU6 OF. TRANSPORTE DE MATF.RJA!.A'iFÁl.TlCO DF. compos-ição do SICRO • 40 11353 

4.5 20000 L. EM VlA UR!lPu~A PAVIY.ENTADA. ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30KM TXKM 22256,09 0.043 2,15 16.049.10 15,00 "Pintura de Jiga.;lo", que nào preclnC.J o 
(UNIDADE: TXKM). AF. 07 / 2020 material be: uminóSO, apenas mostra o 

coeficiente 

Pàg!~ 7 de 21 



Pllff'!IT1JAA MUNlCIPALDI! 8URm 

Offl~ VA\'IMl:.HTAÇÃO A$t'Âl.TICA NA tONA RUR.AJ. 00 MUNlcfPIO DE BURITI / MA 

•}li; P.KOliR~ÇO;: PO\I, BARRA NOVA.- R. PRIS OP'Al.(1032m). ll S. RAíMtmt)(\l"JlSm). POV. MOCAM.91~110- lt PíUl'iCIPAL(11GSm). P. R. OA €SCO~ (ln'"). Tool 1.6l1rr .. 

U FSlttS'OAS: SlNAPI 11/2021, 0RS& ll/2021 ESICROMataoblo ·)u!h.o/1021 StM DtsoSERACl.O 

ltD1:2US" llMCARGOS SOCIAIÇ; 112.90%(110RA) 70.8791.(Mts) 

DATA DE F.t.A-.1.r J flri. 1JM,ronon 

MEMORIA DE CALCULO 

ITI:M DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 00 ORÇANO.'TO UND QUA.~T. 
LARGURA COMP.(ro) ALTURA Dt:NSlDADE ÁREA (m2) 

VOL DIST FATOR(•) OllSDIVAÇÕES 
lm' rml lmJ l llrml 

s DIWIACEM ·~ ""' ,. 
DIUlHACl>MSUP6RF1CJAL 

5.1 
F.SCAVAÇÃD Mf.CÃNICA 0€ VAI.A PARA DRENAGEM COM VAl.lrrADEIRA E\I MATF.lllAI. DF. I ' 

M' 118.4-0 789.30 O.I S 
CATEGORIA 

TRECHO I • Rw Prind~I ·Povo.do Bona Nova i.oo J1S.OO O.IS ,..50 ·-
TRECHO li · R ... S4o R:li:nur.do. Povo.do lbm Nova i.oo !.OJZ.00 0.15 309,60 

TRECHO UI · Km nrinén>I Po"°'do Mocamblnho 2.00 :.1os.oo o.is 331 so 
TRECHO W • Ru:1 cb EmU ·PoVO:ldo ).ioambinho 2.00 179.00 O.IS 53.70 

ASSENTAMENTO DE GUIA [Y.EIO.FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIO:fADA EM CONCRETO •E.JteruJ.o das C$lt'õlda.s que receber-lo 
5.2 P~·FAURJCAOO. DIME:-OSOES 100X1SX13X30 CM (COMPRJM!NTO X BASE l~ FERIOR X M S.26Z.OO 2.631.00 2.00 

BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁ!llO). AF_06/2016 
asfalto x quantidade de lados 

TRECHO J · Rua Yrtndrul ·Povoado Barn NO\it J1s.oo 
TRECHO JI . Rua São Raimundo · Povoado 8.arr.i N~ 1.032.00 

TRECHO lll ·Rua Drinci""'I Povoado Mocamblnho !.lOS,00 
TRECHO rv ·Rua da Ecola ·Povoado Moamblnl'.o 179.00 

S..3 
EXECUÇÃO DE SARJ~'TA DE CONCRETO USINAOO, MOLDADA Ili LOCO f.M TRSCHO RETO. 30 
CM BASE X l SCM ALTURA.AF_06/2016 

M su.2.00 •estrada com trt'chc. reto 

6 CAl.cADAS ,, ':g; ., ·.• . , .. ;'.{1;, ·,,.,.'/,;: ,, ,., ,,.,, .,)·-~·~ :.,.;;.-:~ ' ·1.-:.,, .. , .,. 

6. 1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CAJ.ÇAOA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO. USINADO. ACABAMENTO CONVENCIONAI., NÃO ARMADO. AF _07 /2016 M' 2 16,26 0.05 S.S2S,10 276.26 

TRICHO 1 · Rua Pri.nô paJ ·Povuado Bur.a Nu\'t1 l.OS 31S.OO 661,SO 2.00 
"'Comprimento x Largura~ ~ntic:fade 

de lados 

TRECHO li· Rua S)o R;airnu11do · f"ovo.>do R:1rr:1 Nova 1.os l.032,00 2.IG7.20 2.00 
.. Comp:-imento x l,.argura x Quantidade 
de lados --

TRECHO Ili · Rua principal Povoado Mocambinho t,OS 1.105,00 2..120.SO 2.00 "Co:nprimento x Largura x Quarttid.a.de 
de lados 

TRECHO rv · Rua da Eco.l.i ·Povoado >10C1mblnho 1.os 179.00 37S.90 2.00 
·co:npri:::.ento x Ll.rgura x Quar.:idaée 
de Jados (lados com largur.ls dife:-e:itu) 

6.2 
ATERRO MAJIUAL DE VALA.SCOM SOl.O ARGILO·ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

MJ 
AF 0512016 

718.26 
•Esc:mado • Piso O".ttdon.ll ou AJeru 
n~s mu.s caJoda.s 

TRECHO 1. Rua Pn:'ld~I .rov.udo lbrn N~ 1.0S 315.00 0.10 1.30 86.00 2.0U 
TRECHO li · Rua São Raimundo • Povoado Bun NOY.\ 1,05 !.OJZ.00 0.10 J.30 281.7• z.oo 

TRECHO 111 • Rua .. rl~d...,,,I Povoado Moamblnhu 1.05 UOS,00 0.10 1.30 JOI.67 2,00 

TRECHO lV · Rua d:l Ecob ·Povo:ado Moamblnho :.os 179,00 0.10 1.30 • 8.87 2.00 -
6.3 PlSO POOOTÁTIL. DIR!CIO"AL OU AURTA.ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. A-•_OS/ 2020 M S.26ZOO 2.631.00 z.oo •Estimado · Piso Direcional cu A!erta 

nudua.sCôl'"""'~ 

TRECHO J . Rua Prind"'21 -Povo~ Sam NO\"a 315.00 -TRECHO 11 • 1W.> ~ R:li:l:ur.do • Po-® lbr.» NOY> l .03ZOO 
TRECHO UI · Rm "'rin~-t PoVOM:to Moamhlnho l.105.00 1 

TRECHO lV - RU2 dJ Ecob · Povoado Moc:amhinho 179,00 

7 SllCALJZACÃO VIÃIUA < 

7.1 
PlllTURJ\ DE fAIXI\ ·TINTA BASE ACRÍLICA EMULSIONADA EM ACUA • ESPESSURA DE O,. 

M' 107.S2 107,SZ 
•Estinudo. t.:.rgura das ltnhas tfa faix:i 

MM de pc<lest.'"é \·eies qu.1ntid.ldes de linhas 

SINALIZAÇÃO llORIZO~'TAL RODOVíÃRIA. COM TINTA RETRORREFLETIVAÀ BASE OE 
•fsttrna:lo · Unh.l tracejad.t com largu:-a 

7.2 RliSINA ACRÍLICA COM MICROESl'ol<AS oe VI ORO 
M' 7B'l,l0 789.30 de to cm, sinali:taç6c$ horizontais do 

Llpo "PARE", "PREFERÊNCIA" e outros. 

TRECHO I • RuJ Pri.nd~ · r ovo11do lta.rn Nova - -O.I S 315,00 94.SO 2,00 

TRECHO li · Ku.a $;\u H.ail::.um!o • t'uvo:•do Harra Nova O.IS l.032.00 309 6-0 2.00 

TRECHO l!l · Rua nr ind"'<tl Povoado Moc.;:imh!nho --~L_ U05,00 331,50 2.00 

TRECHO IV· Rua da i-:cota ·Povoado Moc.:imblnho 0,15 17•),00 53.70 2,00 

7.3 
fORNHCl~!ENTO E IMnANTAÇÃO DE SU?ORTE POLIMSRICO ECOLÓGICO MACIÇO 
COl.APS!VEL OUADRADO DE 8 CM PARA PLACA DE SINAL17.ACÃO 

UNll 12,00 

7.4 Pl./ICJ\ DE REGULA!l.ENTACÁO PARA SINAl.!1.AC\ O UNO 0.00 - -
7.S 

Pl.tt.J df' a dvertência em n!Jra, lado de 0.80 m · pd!C"J!il rtt:·orr~flt'Hv~ t!po I +SI · 
UNO 4.00 

fomccimcnto e im!'l1ar.t.v ·Jo 

~ L_ 

P~8ôt11 



PumnJRAMUMICIPALDllBUam 

utqE't'Q; PA\'1M U'TAÇÃ0 A$f'Ál.'T1CA MA 7.0HA RURAL DO N UMKÍPIDOE BUIUTI / >'.A 

Do"DU.EÇD: POV. &o\RJtA HOYA• 1. H INQPAL(10llm). K. S..11.AIM\Jl'l'OO()lS.'T!). 1'1V, WOCAJ'51mlO. 1. Pll~PAL(11QS.a}. &R. O.A ES(OlA.(119.n}. Tcrbll.'111ft. 

llü"'I:llts<lA.S: SIM.API 11/ 2021. ORSl 11/20Zl E $100 M~ • l'Ofhof 20Z1 SEM DES:o'NH.A(ÃO 

BDl: 21.3S'!O F.HCAJtGOSSOCIAIS: 112.-<!IClllA)~ts) 

DATA DEELABORArl<>. IJ:v:hono:n 

ME~fÕRJA DE CÁLCULO 

QUA!llT. 
t.ARCURA 

COMP.(m) •m• DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DO ORÇAMENTO UNO ITEM 

" 
,,,,, 

8.1 LAU DO/ANALISE OE PROJl'1'0 DE INFRAESTRUTURA E PAYIMEN'rAÇÃO ASFÁLTICA UNO 2,00 

UNPEZA .; .. l/.': 

9.1 LIMPE7.A CERAL 1R417,00 
TRECHO J • Rwi Prlnd.ul ·Povo.ado lbrn Nova 315,00 

TRECHO 11 • Rw .'aa Raimundo · Povoado Barra Now 1.032.00 
TRECHO Ili - Rua nrlndnal Povoado Moambinho l.IOS.00 
TRECHO IV • Ru.l cb [mia -l'ovoaoo MO<Imblnho 179.00 

9.2 DESMOBIUU\ .. , UNO 1.00 

ParfrO t OI 2t 

ALTURA O€NSJDADE ÁllEA (mZ) 
VOL DIST FATOR(x) 

!mi lm3) fkml OBSERVAÇÕES 

•'·. ,, 

. M: 'i:li . . ..~, .. , 
18.417,00 
Z.20500 7.00 
7.224,00 7.00 
7.735,00 7,00 
LZ53,00 7.00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURIT! /MA 

ENDEREÇO: POV. BARRA NOVA- R. PRINCIPAL(1032m), R. S. RAIMUND0(31Sm), POV. MOCAMBINHO- R. PRINCIPAL (1 10Sm). E R. DA 
ESCOLA (179m). Total 2.631m. 

REFERÊNCIAS: SINAPI 11/202 1, ORSE 11/2021 E SICRO Maranhão - Julho/2021 SEM DESONERAÇÃO 

801:21,35% 

ENCARGOS SOCIAIS: 112.90%(HORA) 70,87%(MÊS) 

DATA DE ELABORAÇÃO: janeiro/2022 

CRONOGRAMA FlSICO-FINANCEIRO 

ITEM SERVIÇO TOTAL(%/RS) 1• MÊS 2• MÊS 32 MÊS 42 MÊS 
1 ADMINISTRAÇÃO LO CAL 1,55% 25.00% 25,00% 25.00% 25,00% 

RS 37.473,04 9.368,26 9.368,26 9.368,26 9.368,26 
2 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.'16% 88,00% 4,00% 4,00% 4.00% 

RS 35.246,89 31.017,26 1.409,88 1.409,88 1.409,88 -
3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 7,66% 100,00% 

RS 185.051,26 185.051,26 

4 PAVIMENTAÇÃO 33,70% 50,00% 25,00% 25,00% 

RS 8 13.929,27 406.964,64 203 .482,32 203.482,32 

5 DR ENAGEM 22.41% 50,00% 50,00% 

RS 541.149,28 270.574,64 270.574,64 
6 CALÇADAS 30,24% 15,00% 15,00% 70.00% 

RS 730.402,00 109.560,3.0 109.560,30 511.281,40 
7 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 1.81% 100,00% 

R$ 43.745,22 43.745,22 --8 DIVERSOS 0,27% 100.00% 
RS 6.577,65 6.577,65 

9 LIMPEZA 0,90% 100,00% ··----- ---
RS 21.621,22 2 J.621,22 

- · --- --·---- - -
-VALOR SIMPLES RS 2.415.195,83 RS 632.401,42 RS 594.395,39 RS 594.395,39 RS 594.003,63 

PERCENTUAL SIMPLES 100,00% 26,18% 24,61% . 24,61% 24,59% ---· 
VALOR ACUMULADO 632.401,42 - 1.226.796,81 1.821.192,20 2.415.195,83 ---

PERCENTUAL ACUM UI.ADO 26,18% so.1q v;l)j I 75,41°/o 100,00% 

11? /µ r .·Jo1·{J· . ,. .~ r, ' r 1, 

---------------------- J\t..,. !-..'lll{ ' L _-J; . · 
F:.' - ': ' ,! L 

l 4 Íl - ·1 ):;(\7~~2t''..? .\ 
"'"'~:,_ -· ' ··~ · . :.-~-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

OBJlffO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BUIUTI / MA 

a& ENDEREÇO: POV. BARRA NOVA- R. PRINCIPAL(1032m), R. S. RAIMUNU0(31 Srn), POV. MOCAMBINHO· R. PRINCIPAL 
(110Srn), E R. DA ESCOLA (179rn). Total 2.63 1111. 

REFERÊNCIAS: SINAPI 11/2021. ORSE 11/2021 E SICRO Maranhão· julho/2021 Sl::M Dl::SONERAÇÃO 

BDI: 21.35% ENCARGOS SOCIAIS: 11 2,90% (HORA) 70,87%(MÊS) 

DATA DE ELABORAÇÃO: janeiro/2022 

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS 

CP· 001 ADMIN ISTRAÇÃO LOCAL i RS 7.720,03 

1 Unid: MÊS 

. 1 1 
Có digo BANCO Descrição Unidade Coeficiente 

1 
Preço Total 

' 
100305 SERV.SINAPI 

ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS 
H 

1 
16,00 RS 98,12 RS 1.569,92 

COMPLEMENTARES 

90776 SERV.SINAPI 
ENCARRl::GADO GERAL COM ENCARGOS 

H 109;15 R$ 25.191 RS 2.757, 10 
COMPLEMENTARES 

88326 SERV.SINAPI 1 VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

' 
1110,00 HS 18,85 R$ 3.393,00 

1 
1 

cl> ,, 002 1 TAXAS E EMOLUME.,Ntos ;/; ", . · .. :-~· ''"' ''!! R$ 233,94 ' , ... 
1 Unid: UNO 

1 
1 -

Código BANCO Descrição I Unidade Coeficiente Preço Total 

PL-16 10/ 2018 
CREA·MA TAXA DE A.R.T.(CREA) PARA OBRAS ACIMA R$ 15 MIL UN 1.00 RS 233,94 RS 233,94 

TABELA A FAIXA 3 

1 1 1 
.. •. CP. 003 MOBILIZAÇÃO .. 

• .. R$ 7.648,81 

1 Unid: UNO 

Código BANCO Descrição Uni dade 1 Coefici en te 1 Preço Total 
1 

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCAHGOS 1 
1 

88282 SERV.SINAPI 
COMPLEMENTARES 

H 
1 

47,00 
1 

1{$ 19.42 R$ 912,74 

88241 SERV.SINAPI 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 

H 1 
47,00 R$ 14,41 1 R$ 677,27 

1 COMPLEMENTARES 1 . 1 

91030 SERV.SINAPI 
CAMINHÃO TRUCADO COM CARROCERIA FIXA ABERTA 

H 30,00 R$ 104.72 RS 3. 141.60 
DE MADEIRA 1 1 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM 1 

89272 ' SERV.SINAPI LANÇA Tl::LESCÓPICA 28,80 M. CAPACIDADE MÁXIMA 1 CHP 20,00 R$ 115.86 RS 2.917,20 
30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 1 1 ---1 1 ' 

CP-004 ALUGUEL DE CONTAiN.ER E BANHEI ROS QU(MI COS /."·'&<, .. '" RS 1.637,60 ,, 

._ 1 Unid: MÊS 

Código BANCO Descrição J Unidade ! Coeficiente 1 Preço Total 

10389 INS. ORSE 
ALUGUEL DE BANHEIRO QUÍMlt:O, COM 03 LIMPEZAS 

1 MÊS 1,00 R$ 467,60 R$ 467,60 
SEMANAIS -

4657 SER.V. ORSE 
Locaçilo de containcr • Escri tório com banheiro· 6,20 x 

MES 2,00 R$ 585,00, RS 1.170,01' 
2,20111 

CP -005 EQUI PE E I NSTRUMENTAL DE TOPOGRAFIA ·~ RS 10.143,18 

Unid: MÊS --
Código BANCO Descri ção 1 Unidade Coeficiente Preço Total 

9252 SERV. ORSE Equipe de topografia· Rev 0 1 1 

' 
MÊS 1 1,00 1 H$ 8.950,00 R$ 11.950,00 ----

6573 SERV. ORSE Histrumcnta l de topografia MÊS ' 1.00 R$ 1.193,18 R$ 1.193~ 

1 



PREFEITURA MUNICIPA L DE BURJT I 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SURITI /MA um ENDEREÇO: POV. BARRA NOVA- R. PRINCIPAL(1032m), R. S. RAIMUND0(31 Sm). POV. MOCAMBINHO- R. PRINCIPAL 

(1 IOSm), E R. DA ESCOLA ( 1 79m). Total 2.631m. 

REFERÊNCIAS: SINAPI 11/2021. ORSE 11/2021 E SICRO Mar anhão - /ulho/2021 SE M DESONERAÇÃO 

BOI: 21,35% ENCA RGOS SOCIAIS: 112,90%(HORA) 70,87%(M ÊS) 

DATA DE ELABORAÇÃO: Janeiro/2022 

COM POSIÇÕES UNITÁRIAS 
., 

t' ''J~ i$~Jf : APLICAÇÃO E COMPAUT1 ÇÃO DO REVESTI MENTO ASFÁ~ Tll;_O - AREIA AS•'ALTO A QUENT E 

" ~i,ºº!? (AAUQ) COM CAP. ?On o . . " 
R$ 880,80 

'P' ..... 

Unid : Ml 
1 

Código BANCO Descrição Uni dade Coeficien te Pr eço T otal 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,06300 13,41 0,8448: 

00000367 INSUMO AREIA GROSSA · POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO M' 1,54800 60,00 92,81 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

00001379 INSUMO CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11·32 KG 11,23870 0,60 6,7432 

00041899 INSUMO CIM ENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL (CAP) 50/70 T 0,11012 S.206,21 573,2870201 

(COLETADO CAIXA NA ANPACRESCIDO DE ICM S) 

5835 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, CHP 0,02590 408,08 10,S6927, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90M A S,30 M, POT~NCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H • CHP DIURNO. AF _11/2014 

5837 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, CHI 0,04810 149,98 7,21403E 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POT~NCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHI DIURNO. AF _11/2014 

5867 SINAPI ROLO COM PACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, CHP 0,04070 134,97 5,493275 

POT~NC IA 58 HP, PE SO SEM/ COM LASTRO 6,5 / 9,4 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,2 M • CHP DIURNO. AF _06/ 

2014 

5869 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, CHI 0,03330 54,03 1, 799195 

POT~NCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,2 M • CHI DIURNO. AF _06/ 

2014 

5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POT~NCIA LÍQUIDA 128 CHP 0,03330 150,83 5,02263! 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1, 7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF _06/2014 

5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POT~NCIA LÍQUIDA 128 CHI 0,04070 52,93 2,154251 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M 3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF _06/2014 

67826 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL CHP 0,49260 151,72 74,73727, 

16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA · CHP DIURNO. AF _06/2014 

67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M 3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL CHI 0,02590 42,75 1,10722! 

16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 5,36 M , POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 

CAÇAM BA M ETÁLICA - CHI DIURNO. AF _06/2014 

93433 SINAPI USINA DE M ISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA CHP 0,06300 1.570,55 98,9446' 

FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - CHP DIURNO. 

AF_03/2016 

1 
1 . !$"' CP-007 LAUDO/ ANALISE DE PROJETO DE INFRAESTRUTURA E PAVIMENTA ÇÃ O ASFÁ LTICA RS 1.806,80 

Unid: 1113 

Cód igo BANCO Descrição Uni dade Coeficiente Preço T o ta l 

--
90778 SINAPI 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
H 10.0000000 R$ 110,18 R$ 1. 10 1,!lO 

COM PLEM ENTARES 

6938 ORSE 
EONTROLE TECNOLÓGICO DE TERRi\PLENi\GEM E 

H 15,0000000 R$ 17,00 R$ 705,00 
PAVIMENTAÇÃO - HORA EXTRA DE Li\BOR/\TORISTA 



PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITI 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITI /MA 

~j--!_!l~ ENDEREÇO: POV. BARRA NOVA· R. PRINCIPAL(1032m), R. S. RAIMUND0(315m), POV. MOCAMBINllO· R. PRINCIPAL 

(1 lOSm), E R. DA ESCOL.A(! 79m). Total 2.631m. 

REFERÊNCIAS: SINAPI 11/2021. ORSE 11/2021 E SICRO Maranhão · Julho/2021 SEM DESONERAÇÃO 
&íczi~;r.83; 

BOI: 21,35% ENCARGOS SOCIAIS: 112,90%(HORA) 70,87%(MÊS) 

DATA DE ELABORAÇÃO: Janciro/2022 

COMPOSIÇÕES UNITARl/\S 

CP-008 LIMPEZA FINAL DA OBRA - 1 RS 0,55 

Unid: ! Ml 

Código BANCO Descrição Unidade l Coeficiente 1 Preço i Total 

88316 SINAPI 1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0370000 RS 14,73 R$ O,SS - ---
1 

CP· 009 DESMOBI LIZAÇÃO ... ~,/'.t! ~~'· ·-' .,. .. ,,, ,$,, .• ,; · R$ 7.648,81 

llnid: UND 

Código BANCO Descrição ! unid ad e Coeficiente Preço T ota l 
--

1 88282 SEHV.SINAPI 
MOTORISTA DE CAMlNHi\O COM ENCARGOS 

li 47,00 R$ 19.42 i R$ 9 12,74 
COMPl.EMENT,'\RES 

1 AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 
1 R$ 

----·-
8824·1 SERV.SINAPI 

COMPLEMENTARES 1 
H 47,00 R$ 14,41 677,2"/ 

91030 SERV.SINAPI 
CAMINHÃO TRUCADO COM CARROCERIA FIXA ABERTA 

H 30,00 R$ 104,72 
1 RS 3. 14 J.60 

DE MADEIRA ---
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM 

89272 SERV.SINAPI LANÇA TELESCÓPICA 20,00 M. CAPACIDA[lE MÁXIMA CHI' 20,00 RS 145,86 R$ 2.917,20 

30 T, eOTtNCIA 97 KW. Tl!AÇÃO 4X '·-;;1-
~ ,}[1 \\• 

. 
I 

:.:.ó • ! rc:. • l . .. ....l 

Jodenilson Araúj o Silvâ: Eng. Civil Reg.: 190756963-4/MA 



OBJETO: PAV1~•:N1AÇÃ0ASFÁt.TlC.ANA7.0NA RURAL DO MUNICfPIOOE BURJT' /MA --1 
E.'IDWU:ÇO: POV. IWlAA NOVA- R. t'R!NC!PAL(10J2r..i). R s. RAIMUNl>0(31S:o}. J)OV. MOCAMDmHO· R. PR.IKCLP/\L {l lOScn). E R. D/t 

~ ESCOIJ\ (179m). Tot>I J.6J h•. 
REFERbfOAS:: SIHAPI l 1/10? 1. o~ 1 l/Z01 l e S!CRO ~UM..'lJo. f'tlh0/2021 SEM Dtso,'lfERAÇÃO 
BDl: ll.lS~ ENCARGOS SOCIAIS: 112.90%:HORA) 10,87~,,.t.s) 
DATA OE EU.BORAÇÃO· lim:tro/ 2022 
O.OI: 21 3S\4 

" .• '· l~SWBDI PRiÇO CON 81)1 PERCE!"TVAL ITIN CÓDICO rOh'TI DiSCIUÇÃO DOS SlllVIÇX>I us. QTD 
·~ ·-~ 

VALOR(RS) PERCF.HTUAL ('Mo) .. r u u tn 001~\ 

... CP- 01 PRÓPRIA AA!IA ASFALTO A QtlEHTl (MUQ) CO" W . S0/70. lllCWSO USJ.• AGEM E APU(AtÃO ••l 912,112 RS t3 .""- 11$ 1-068.BS RS 996.JSf>.16 • 0.8396'16 <0.8'J96l6 exrr l 1$1Vf. TRANSMf:IT'I' -
s.3 942tt1 SINAPI EXECUÇÃO OE SAR,Jl!TA OE COOCR.ETO USISAOO. MOLDADA IS LOCO EM TRECHO RETO. 

110 r.M RASE X lSCM AL"" 1º AF 06nOt6 
M 5262.00 l\S '1'4,'f1 .. SJ.31 RS 2ao.s l7.z2 11.61"7% SZo4Si4l' 

-
/\SSf:!~TAME.NTO DEC:UlA (MmO-.FIO) EM TR.l?CHO RJ.;70, CONF'ECC:lONADA EM 

Sl 94213 5'SAPI cosa.ao P~·FABRJCl\00, DIMENSôBS l OOXUXJJXJD C'M (COMPRJMENTO X UllS! 
M 5262.00 "' 1,:-.'- • S 49,10 RS 258.890,40 10,11'12'.16- 6J llJS.-

IHFD:OR X BASE SUPnlOR X ALTVRAi rARA VIAS UIUIA.~AS (USO VIARJo~ 
AF 0612016 

6.) 101094 SINAPI PISO POOOTÁTU. .. DfREClONAL OU ALERTA. l\SS6JHt\OOSOB~tAR.GAMt\S.SA. 
M JJLS.50 ~$ 1~1 y, RS 189,4 1) RS HIJ.l:74, IO 10.321l'l6 7J 4, 46% 

AF' 03 12020 

'" 94991 SINAPI 
m cuçAo DE PASSEIO (CALÇADA) ou PISO DECO"RETO COM CONCRETO MOLDA.DO 

M' 276,26 IU $Ui •. ~ , ~$ 723.9-0 RS t 9Cl.'>U4,61 8,2003% 8 1,1?49% 
IN LOCO. USI ~ADO, ACAIMM ~HTO OONVt:NCIONAt.. ,.:lo AKMAL>O. A.>' _07 / 201 6 

J.6 11725 QMSt: MATOUAI. PA.~ ""511 '°" C11R>60. L"WSIVI AQUISIÇAf>. ESCAVAtÃI) ! CAa<;,\ 
M' 1762.SS RS t r. llf RS 19.63 RS S4 2Z8M 2.24~3)1, "4,0ZOrKJ 

f:XCUISM: UY.P!7.A 1 TRA~SPORTE 

4'2 96402 SINAPI i-:x.~:CUÇÃO OE PIN'rUMA u~: UCAÇÃOCOt.4 t!MULSÃOASfÁt.TICA MK•2C.Af_11/2019 M2 16<WMO 1($ '·" as 2.~6 RS 47.SOS,34 1.9669'11 es 9i171'6 

MATERIAL PARASUB·DhSB COM CBR>20. INC•USIV6AQULSIÇÃO. llSCAVAÇÃ0 E CARGA 

1 
3.3 11710 ORSE NA JAZIDA [MEDIDO PELO CORTE). EXCLUSIVE UMPElA DA ~REA ?TRAJ<s:PORT! )(' 3683,40 IU 111.1:0 RS 12,14 RS 44.116,48 1,851!.% 97,8306% 

IVOWME OUTERltOl 
1.1 CP· OOI '"º"""' AO'iel"'l~IRACÃO LOCAI. Mts 4.CO ... J•'C.i RS 9.385.00 RS 17.$40,00 1.550~ M .3919% 

6.2 9"319 SINAI'! 
ATtUO MANUAL DE VAI.AS OOM SOLO ARCILO.AAENOSO E GO.WPACTAÇÃO 

M' 718.26 RS .,. ,, RS 44,37 RS l t.869,20 1.3195% 
1 '0_7 1241' 

Mt:t:ANl'lAOA. AP o~ nn1 6 

S.4 95075 SINA.PJ 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUl..At'TI! OE JO M·1, EM VIA llMffANA 

MJXKM 11971,05 t<i i.ot "' 2,•9 RJ 29.807.91 1.2342% 9 1,9466,., 
PAVIMENTADA. DMT ATtll O KM íUNtt>ADC: M:JXKM"I. AF Cl7/202n 

72 11688 ORSE 
SINALIZAÇÃO HOIUZO~T AL ROD0\1ÃRL\ COM Tlh'T A RETRDRREFl,ETIVA À BASE DE 

M' 789.30 k.I "H:· "' SO.lS RS ZJ.t~S.2~ 0.99 19% 92.9JQ4% 
RF.SINA ACRIUC.."COM MIC:tOESFER.ASOEVIOAO 

3.7 958 75 SlNAPI 
TRANSPORTE co~ CA.Mt,,HÃO BA.SCULA.~ DE 10 ~.e. ::M \'IA UR.IAHA 

MJXl<>I 8978.JO '.~ ' ;.s 1.49 IU 12.3$$.97 0.92S6"*' 93864 1'Hi 
PA\' l\l )oNTAl)A DMT AT'. 30 KM flJNlOAOI':: M1XK~l. AI' 0711020 
TRANSPOftTt COM CA)t!NHÃO TANQUE OE TRANSJIORTE. DE MATERIAL ASFÁLTICO DF. 

<.S 102333 SINAPI ioooo t.. l:'.M \llA URBANA ... AVIMt:Pl'l'AOA, Al)lr: lONAt. l'AKA OM'I' l\XCtiUt::NTt: A '.lOKM TXIOA ·zst11 ·~. 1 ·1 rt:i I}.(.~ AS 0,74 RS JIJ.150.59 0,79 29% 1)4,6570% 
1 (U"lnArlR:TXKMl, AI' 01 l'lUlO 

2.S CP · 005 PRÓPRIA EôUfPt E INSTRUt.tENT AL DE TOPOGRAFlA .. es 1,00 R$ 1'>!11•11'1.i J<S 18.SO ,l S KI 1IU O .l S 07676% 9S,<I H8% 

9-1 CP- 008 ,RôPRlA U MPt.iUÇKRAl ~· 184: 7.00 J<S .,.y, ª' ª·' ' RS l lll9.S9 0.5109'14> 9S.9JS~ 

3.9 5502978 $ICRO CO.MPACT• r • n DE ATERROS A 10016 DO PROCTOR NORMAL M' 1762.SS "' 
,, IU 4.44 RS 12.zAS.12 0.507910 4lf\44l 5'6o 

7,J 5213352 SICRO 
PORNCCIM BtiTO ti IMPl.ANTt\çAO DE SUPORTI POU~~RICO EC01.0CICO ~t\CJÇO 
COl.APSfVELOUADRAOO DE 8 CM PARA Pl.t\CA OB Sl~ALlViCÃO 

UNO l l ,00 RS J'í.,,lP as 9 21,39 RS 11.056,ft.a 0,4578')1, 416.,013% 
-

2.3 CP· 003 PRÔPRIA M0 1UIJ7.ACAO UNO 1.00 :<1 'i li·HHI! J<S 9.28l.8J H.S •.201.0J 0,3843')1, 97.2957% 
• .2 c,p. ooq PRÓPRIA OESMOBLU2ACÃO uso J.l)O ):$ "' Mtl itl IU 9.291,Rl RS 4J.2fU,83 0,3843% 97,6700% 

2.4 CP · 004 PRÕl'RIA AWCUELUHCO!fl'AtNHKK~H~ROSOUIMIC.OS Mts 4.CO t') • t.37 ;,.; RS 1.987,23 RS 7.918.92 0.32919' 97.9991% 

81 CP• 007 PRÕP'R!A l.AUOO/Al<ALIS6 OE ' RotETO 06 INflWlSTllVTVRll 8 ?AVl>tt!<TAÇ.\OASFA:.TICll U•'D l .00 J<S . Hl'1•t'1.l tu 2.192.SS RS 6,377 6S 0.272l'M> 4Jt.2714'!1Ei 

4.1 401135 1 SICRO lmnrlnwitlo tom asfalto diluído MI 16<:49,10 "~ '! ~· 0.!8 RS ~498,66 0.2525'1!. •B,S2J9% ._, 
100986 SINAPI CARGA DE NISTURAAS'PÁLTICA E!.C CAMINHÃO tiASCUl.ANTE J(I M1 (UNIDADE: MJ). M3 91)2,.1(1 iU .,,,. RS 1,51 ou f1 ,07'1.62 0 ,2515% {)9,77fiS% 

AP 0111020 
22 SI ORSt: Pl.ACA O~OB:tA f .M CHAPA ACO ÇAl.VANJ7.AJ.>0 IHSTAIAl>A. M' 12,CO RS h~ (·7 as 419.4 1 r.s S.032.,92 0,2004% 'll:l.9839% 

l.S IOCS74 SISAPI ESPALHAMENTO DE W TERW.COM TRATOR OE ESTEIRAS.AP i 1no19 N' 368).40 .... 1 IU l.)~ RS t.t71.,S9 0.2059)1, ·~.18971' 

TR.AHSPORTECO.,,_ C.Ut!HHÃO OASCUL-\.'r.f De: 10 r.!'. EM VIA URDA.'tA 
3.2 9S87S SINAPI PAV1Ml'NTAll.\, DMT Att. 30 l(M (UNIDADE: M) Xl<M). lof".07 / 2020 (TRl\NS!'ORTE M3Xl<M 179S.6S :{.;: -'·"" IU 2,i 9 RS 4 47 1, l ? 0.185 1'16 99.374Ç"' 

BOTMORAl -----
J.I 5502114 SICRD 

RSCAVAÇÃ(\ CARGA € TRANSPORTE DE MATERIAL OE l • CATt CORIA • OY.T DE 1.000 A 
M' SS2,51 !d ' ;{.li i\$ 6.99 IU 3.806,79 0.1576% • Q,S3.4:S% 

l .200 M • C.UllN•O DE SERVIÇO EM LEITO NATUilAL· (VOUIME OE CORTE) 

M 100574 SIHAPI t.1:PA1.HAMENTO Dt: MAT~IALCOM TRAT'OtC ~EST't:IRA.S.At' 11n o1q Y.' 2762.SS .u Ili i'5 u s RS 3.7Z9,14 O,I S44llJ 99.6869,. 

7.4 52 13"68 SICRO PLACA DE REGULAMEl<T ACAO PARA SINAIJ?ACÃO UNO 11.00 P.S .. 1on as Z!.S.24 RS 2.1141.92 O.OIUS'16 1 99 7~ 

7.S 52 13469 SICRO Plaa d • tdvettênct.l em nbr•. lado de 0,90 m • ptUc:uta retrorrelleUv1Upo1 • SI· UNO 4,00 l<.I . ~tJ.~'.' ~s 4~0. 1 0 ... t.760,'10 0.0729% q9,9·H l '*' 
r .. -.. ~"'-rntu t IM la .. """ 11" ---

S.l 2004'S04 SICRO 
f:SCA\1AÇÃO MECÃNK:A !Hi VAI.A PARA ORJ\NACJ\M COM \'J.l,f:l'AOtUIV. RM MATF.MIAI. 

M' tJ ft..~ jfa 1l J"' R$ 1".71 RS t.741,6(· 0.072 1% 'i9.916-1% 
nst u Ct\TEGORIA 

'·' S21J +o1 SICRO 
PDmJRA lw. •AIXA• Tlr."TA ~ACRIJJCA KMUl.sH)N:A.DA f::M ÁCUA • 1-.;SPt:SWRA DK 

M' 107.52 P.i ....... lt$ 16.lJ 11$ !.134,.30 0.0719~ 99.988H• 

º"''"' a:s-283,89 
---

2.1 CP · 002 PRÔPRl.A TAXAS Et-:MOLUMl':NTOS UN 1.00 _!L_l_!_ t RI 283 89 O.Olln.__ 100.DOOC" - - ---

Cu1to TOTAL c.om 801 lnclao .. 2 .. u1.1u,n 

1 

Jod.,,! .. Oft At•Ujo l ha · Eng. Ci'f'il A.o, : 1907HHS""1MA 

P~14dt21 



PREFEITURA MIJl"ICIPAL OE IJIJRITI 

OBJETO: PAVIMENTA( ÃO ASFÁL T IC'A NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITI I MA 
EN OERt:ÇO: rov. RARRA NOVA- R. 
REFERÊl'CIAS: SINAPI 111202 1. SICRO Marnnhào - Julho/2021 SEM DESONERAÇ.<\O e ANP · JAN12022 

BOI: 21,3 ENCARGOS SOCIAIS: 112,90"/.(HORA) 70.87'%(M ÊS) 
DATA OE E LABORAÇÃO: J anciro/2022 

PLANll .llA Sí.R\1ÇO C URVA ABC 

~ ·.· 

CURVA PI.ANILHA CÔDICO FONTE 
~:-

DESCRIÇÃO DOS SER\~COS UN. QUANT. 
,_.,. 

4.4 CP·06 PRÓPRIA 
AREIA ASFALTO A QUENTE (MUQ) COM CAP. 50/70. INCLUSO USINAGEM t: 

M3 690.11 
OI APLICAÇÃO EXCLUSIVE TRANSPORTE 

6.3 10 1094 SINAPI 
PISO PODOTATIL. DIRECIONAL. OU Al.liRTA. ASSENTADO SOURE ARGAMASSA. 

M 2631.00 
02 AF.05/2020 

S.3 94281 SINAPI 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINA DO. MOLDAI){\ Ili U>CO F.M 

M 5262,00 
OJ TRECHO RETO. 30 CM BASE X 15 CM A l.TURA. Al'. 06/2016 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO·FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM 

5.2 ?4273 SINAI'! 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES IOOXl5Xl3X30 CM (COMl'R IMf.NTO X 

M 5262,00 
BASE INFERIOR X llASF. SUPERIOR X Al.TllRA). PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO). AF_(l6/2016 

o.a 

6. 1 94991 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CAl.ÇADA) OU PISO DE CONCR l('f'O COM f.ONCRF.TO 
MOl.OADO IN LOCO. USIN,\DO. ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO ARMAIJO. M:i 276,26 

••5 AF_07 /2016F 

3.6 11725 ORSE 
MATERIAL Pi\RA BASE COM COR>60. INCl.LISIVF. AQUISIÇÃO, ESCAVAÇÃO E fri.1J 2762.55 

°" CARGA. EXCLUSIVE LIMPEZA E TRANSPORTE 

4.2 96402 SINAPI 
EXECUÇAO DE PINTURA DF. l.IGAÇÃO r.oM F.MUISÃO ASFÁl.TICA RR·2C. 

M2 16049,10 
07 AF_ll/2019 

MATERIAL PARA SUB·llASE r.oM CllR>20, INCl.USIVF. AQUISIÇÃO, ESCAVAÇÃO E 
3.3 11710 ORS~: CARGA NA JAZIDA (MEDIDO PELO CORTE). F.XCl.llSIVF. l.IMPEZi\ DA ÁREA E M' 3683,40 

ox TRANSPORTE (VOLUME DE ATERRO\ 
09 1.1 CP·OU I VKOPRIA ADMINl~IRAÇAO l.OCAI. MES 4,00 

6.2 94319 SINAPI 
ATERRO MANUAL DF. VALAS COM SOLO ARGILO·ARENOSO E COMPACTAÇÃO 

~t' 718.26 
IO ~1F.CANl7.ADA. AF_osno16 

3.4 95875 SINAPI 
TRANSl'ORT!:' C0~1 CAMl:'<Hi\O BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA 

M3XK~l 11971,05 
PAVIMENTADA. OMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).AF.07f2020 

li 

7.2 11688 ORSE 
S!NA!.17..AÇAO HORl7.0NTAI. RODOVIARLA. COM TINTA RF.TRORREFLETIVA ,\ M' 789.30 

12 
llASE DE RF.SINA ACRÍl.ICA COM MICROESFF.RAS OF. VIDRO 

3.7 951175 SINAPI 
TKAl\S!'ORTC COM CAMIJ\HÃO llASCUl.ANTE Dli IU M', E~I VIA llRBA 'IA 

~IJXKM R97R.30 
!). PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07 /2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE IJF. TRJ\NSl'ORTE !)li ~1ATF.RIAI. 

4.5 102333 SINAPI ASFAl.TLCO DE 20000 !, EM VIA URBANA PAVIMF.NT.\DA, ADICIONAL PARA TXKM 22256,09 

IJ 
DMT EXCEDENTE A 10KM (UNIDADE: TXK M). AF.07 /2020 

13 9.1 CI'. 008 l'ROl'RIA LIMPEZA GERAL M 18417.00 
[(, 25 CP· 005 PROPRIA EQUIPE E INSTRUMENTAL DE TOPOGRAFIA MES 1,00 
17 3.9 5502970 SIC llO EOMPACTAÇAO DE ATERROS A 100% DO l'llOCTOll NORMAL M· 2762.55 

7.J 5213352 SiCIW 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO IJE Slll'UR1'L·: l'OLI M ~:1m:u l:C:OJ.Óc:i<:o 111\0 12.00 

I• 
MACIÇO COLAPS{VEL QUADMUO D~ 8 0 1 l'Allll l'l..1\CA IJE SINAl.17./IÇÀll 

1•1 2.3 Cl' · OUJ PROPRIA MOBll.IZAÇAO Uf\IJ 1.00 
20 n CP ·UOY PRO PR IA DESMOlll l.IZAÇAO UNIJ 1,00 
21 2.4 CI' • OIM l'RO?RIA Al.UGUEI. OF. CONTAINF.R o BANH EIROS QUIMICOS MES 4,00 

8.1 CP· 007 PRÓl'RIA 
1,\UOO/ANAl.ISE OF. PROJ ETO OE INFRAESTRUTURA E J'AVIMl::N'f'AÇÃO 

UNO 3.00 
li ASFAl.TICA 

PREÇO SEM BOI (RS) 
PREÇO COM BOI VALOR (RSJ PERCENTUAi. (%) 

PERCEl''TIJAL CL.ASStflCA 
(RS) AÇ\JMULAD0(%) ç . .\o 

RS W!>.-OtJ RS 1.068.85 R$ 737.624.07 
30.5.i 30.5.i A 

!\$ !St-.15 RS 189.49 RS 498.548.1 9 
20,64 51, 18 A 

R) 4~.'H RS 53.31 R$ 280.517.22 
11.61 62.30 A 

R$ tltl,:)1. RS 49.20 RS 2511.090,40 

IU.72 7)52 o 

l{S i)qfl;-; 1 RS 723,90 R$ 19?.984.61 
8.28 81.80 o 

R5 l75''.> RS 2 l.33 R$ 58.925.L 9 
2.44 8J.H o 

R$ ~. t·~ RS 2.% RS 47.505.34 
1.97 86.20 e 

K5 H'.•J!l RS 12.14 RS 44.716.40 
l ,:<.S 88,06 e 

HS - .7 .,!'1 ~.!' -~ RS 9.3611,26 RS 37.473,04 1.55 lN.ftl e 
,;<;,) ;t .,,. RS 44,37 RS 31.869.20 

1.3.? ~.Q:; e 

~~ . ·:., RS 2.49 RS 29.807,91 
1.2> '1.?.16 r 

{~ .:•, RS 34.40 RS 27.151.92 
1.11 93,2X e 

~~ .:1,..., RS 2,49 RS 22.355.97 
0.93 9J.21 r 

hS U·I RS 0.74 R$ 16.469.51 

U.6X 'IU'I e 
l<i .;;; ::, !($ U.67 RS 12.:139.39 O.SI 95,JO e: 
16 ~ 1) ; 'f.'(!h R$ 12.108,75 R$ 12.308.75 o.;1 9).91 r 
lt) -:,l:f R~ 1.44 !{$ 22.265,n 0.51 96,42 r 

j.:.'\ '''"~>: 11$ ?21.39 11$ l 1.056,MI 
U,46 9ft.XX e 

l\S .(··1 ~= ~; • R$ 9.211 l.ll3 R$ 'J.26!.83 fU8 97.26 e 
~' 7 l 1 :1~:· R$ Y.2R l,111 RS ~.281.03 0.)8 97.65 e: 
h5 Lf"l 7, >0 RS 1.9117,23 R$ 7.'!48.~2 O.>J 91.9~ (' 

!<«". , H1J11 RS 2.192.55 RS 6.577.65 
0.27 9S.2; (' 



PREFEITURA MUNICI PAL DE BURITI 
OBJETO: PAVLMENTAÇAO ASFÁL TICA NA ZONA RURAL DO MUNICÍP IO DE OURJTI / MA 
ENDEREÇO: rov. BARRA NOVA- R. 
REFERÊNCIAS: SlNAPl 11n o2 1, S !CRO Maranhão - Julho/2021 SEM DESONERAÇAO e ANP - JAN/2022 

ODI: 2 1,3 ENCARGOS SOCIAIS: 112,90%(1l0RA) 70,87'%(M ÊS) 
DATA DE ELABORAÇÃO: Janeiro/2022 

PLAl'ilLHA SERVIÇO CURVA ABC 

24 4.1 4011351 SICl\O lmprimaçãocom astalto di luido M2 16049,10 RS 0.31 RS 0.38 RS 6.098,66 0.25 98.76 e 
25 2 .2 0005 1 ORSE PLACA DE DBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA M' 12.96 RS .JH.85 R$ 418,48 RS 5.123,50 u.n 98,98 e 

26 
3.5 100574 

3.2 95875 

27 

3.1 5502114 

28 

29 
3.8 100574 

30 7.4 52134611 

31 
7.5 5213469 

32 
5.1 200450·1 

7.1 S2 l 3402 

34 2.1 Cl'·002 

SINAPI 

SIN/\PI 

SICRO 

SINAPI 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

l'ROl'RIA 

ESPALHAMENTO DE MATr,R IA l.C()M TRATOR DE ESTEIRAS. AF. 11/2019 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM Vlt\ URBANA 

PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF. 07 / 2020 
1 fTRANSPORTll llOTA·FORA) 

ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE DE MAT ERIAL DE 1' CATEGORIA · DMT OE 

1.000 A 1.200 M - CAM INHO IJE SERVIÇO EM LEITO N/\TIJR/\I. • (VOl.UME DE 
CORTE) 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR OE ESTEIRAS. 1\F. 11/20 19 

PLACA DE REGUl.AMENTAÇAO PARA SINALIZAÇAO 

Placa de advertência cm fibra, lado dc 0,80 m · pclicula rc trorrelletiva tipo I • SI · 
fornecimento e implantação 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA PARA DRENAGEM COM VALETADEIRA EM 
MATERIAL OE 1' CATEGORIA 

PI NTURA DE PAI)(,\ · TINTA BASE ACRÍLICA EMULSION/\IJ1\ EM AGUA· 

ESPESSURA OE 0,4 MM 
TAXAS E EMOLUMENTOS 

M' 

M3XKM 

M' 

UNO 

UNO 

M' 

UN 

3683,40 RS 1.J 1 RS 1,35 RS 4.972,59 
0,21 99.1 9 e 

RS 2.11~ RS 2.49 RS 4.471,17 

0.19 9'1J.3 7 e 

552.51 RS 5.6>1 RS 6,89 3.806,79 

0.16 99.SJ. e . 
2762,55 L!i RS 1.35 R$ 3.729,44 

0.15 99.69 e 
n.oo 210.~1 RS 255.24 R$ 2.041,92 0,08 99.11 e 
4,00 440.10 RS 1.760,40 

0.o7 99,84 e 

118.40 !\$ 12,!2 R$ 14.71 RS 1.741,66 
0.07 99.92 e 

107,52 .13,29 R$ 16,13 RS 1.73-1.30 
0.o7 99.99 e 

1.00 20:1,11q RS 21!:!,Hq 0,01 100,00 e 



OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITI / MA 
ENDEREÇO: POV. BARRA NOVA- R. PRINC!PAL(1032m), R. S. RAIMUND0(31 Sm), POV. MOCAMBJNHO- R. 

PRINCIPAL (1105m). E R. DA ESCOLA (179m). Total 2.631m. (P(. "'(fÂlTl9 
ENCARGOS SOCIAIS: 112,90%(HORA) 70,87%(MÊS) ~~ ~~-BOI: 21,35% 

.-•• "' ' *' 1 , •••• ~ 

DATA DE ELABORACÃO: laneiro/2022 

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BOI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO % 

1 Administração Central - AC 4,01% 

2 Seguro - S 0,20% 

3 Garantia - G 0,20% 

4 Risco- R 0,56% 

5 Despesas Financeiras - DF 1,11% 

6 Lucro Bruto - L 7,30% 

7 Tributos -1 6,15% 

7.1 PIS 0,65% 

7.2 COFINS 3,00% 

7.3 ISSQN 2,50% 

·-· 
7.4 CPRB 

BD!= 
(l+AC+S+R+G)Q+DF)Q+L) 

- 1 
l-l 

BOI (%) 21,35% 

---·--- - ---- ---; . ~! ' I 
/ <!... J j I 

l1~o/ • 1 1 t. 4 t . I 

... F.·la •o\ ! J.i ~ / 
ti I ,· 

,>. r:b .. :('lfr1 1..>t:1·~{. ' ·, .(i --- ... '· ·, - . ' ~ -
Jodenilson Araújo Silva - Eng. Civil Reg. : 190756963-4/MA 



OBJETO: PAVIM ENTAÇÃO ASFÁLTJCA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITI /MA 
ENDEREÇO: POV. BARRA NOVA- R. PRINCIPAL(1032m), R. S. RAIMUND0(315m), POV. MOCAMl3INllO- R. 
PRINCIPAL (llOSm), E R. DA ESCOLA (179m). Total 2.631m. 

REFERÊNCIAS: SINAPI 11/2021, ORSE 11/2021 E SICRO Maranhão - julho/2021 SEM DESONERAÇÃO 

BOI: 21,35% ENCARGOS SOCIAIS: 112,900/o(H ORA) 70,87%(MÊS) 



Nota:1: 

PReFEITURA MUNICIPAL DEUUIUTI 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA NA 7.0NA RURAL DO MUNlcJPIO OE llORITI f "'•' 
ENDEREÇO: R. PRINCIPAi. R S. RAIMUNDO· POY. BARRA NOVA. R. PRINCIPAL. R PR!Nrll'AL LAOO ESQUERDO, R OA 
CAIXA o· ÃCUA E RDA ESCOIA • POY. MOCAl<lOINHO. R. PRINCIPAL· POV SAQUINHO 
REFERE!<CIAS; SINAPI 11/ZOZl, ORSE 11/ZOZI ESICROl<luanhlo-fulhnf202l SEM DESONERACÃO 
BOI DIFERENCIADO: IS.28% 
DATA DE ELABORAÇÃO; IAN/ZOZZ 
DATA BASETABEIA ANP: IA~/ZOZZ 

CUSTOS DEAQUISlç,\O C TRANSPORTt DE PRODUTOS ASFÁLTICO 

Transportecomecial d4." mattt"lal Mtuminoso 
OISTÁNCIA O[TRANSPORTEFort>l ... / 8URITl· MA(km) • 690K~1 

COMPOSIÇÃO 00 CUSTO OE TRANSPORTE OE MATERIAL BETUM INOSO 

EQUAÇÕES TARIFÁRIAS DETRANPORTt ·(CUSTO DIRETO · RS) 

Rodovlatm léito natural ·(26,939 t- 0,412 x O) / ton 

Rndnvla f'm reve~tiement<> l)rim.1rio • (26,')~9 • 0,299 x O) / tnn 

Rodovia pa•;imc ntada • (26,CH9 • 0,253 x O) / tem 

00SERVAÇÕES 

F.qn.1c~wm 

mé<·l'M!I~ de 
MAl()/2021 

Cusw do tr;.ms1>orte = Cusw lllr<'!O do transporte-/ ( t • % ICMS / 100) 

. .,.... ..,,. .-~--

CÁLCULO DO CUSTO OE·TRJ).NSflR't/' POR_ TONELADA OOS PRODUTOS ASfÁL TICOS 

CUSTO POR KM 

~ 1 REVEST. ASFÁLTICO 1 REVEST: PRlMÂRJO LflTO NATURAL 

I V V,.t.J.) 

VARIAVEIS UNIDADE 

01stincia revestimento asfáJLico km 

Olstlnci.- revestlmtnto J)Jinl..lrio km 

km 
IC~S 'fio 
HUI 'fio 

lndlttdt" t'aY1me:n~AD 1lan rLuL • v . 11J 

CUSTO FIXO 

VALORES 

(190.00 
0,00 

º·ºº IR,00 

"-"' 
""·'" mn«U'7 ,,.,., 

ATVIDENDOAO MtMORANOO ORCULAR N.•02/2012 • DIREX • NOR"IA BÁSICk INSTRUÇÃO OE SERVIÇO OfOT 1". 04/ZOIZ 

w• ou '"' ··-··~·····- ·• 
1c; AUunn 1 ""'"""º 1 VA•un~ 

"'. 'º" 
w .,u l~l'lL U\I 1 ""'· • -• -•• 11:. 1 U.~IU1u11; 1 , .... ,, .. ~ 

\.UStO Ke.ljUSlatJQ ransporte um um 1 ""' 1 .J•' t:'>fH1 .. ,. 1 ;,'J.,l'l 

c.1 .. ,. 1 ''"· 
Pt1rl,1rl.• Nll 'l49 de 06/03/20 10. Oeretoria Gera), Arl l " . os matcnais bctuminows <le-er,lh ser def\nlrln< pe10.w1mp.mh.u:11mto de pr('(o< 
d.1 rtjt1,\o dedl<tribuiç.lo de asfalto. da Agénda NaciC1nal de Pt<tróleo {ASP), ,1 crkh1fl~ dh IC\IS r1 11 riPRiln ~ 801 15.20%,ch: ,1c11nl11 eum 

CIRCULAR OIKEX N• 0~/2016 ONIT. 

Renj D<: lndl<:c ~le fJ..ivlnu.•nt.i l~·;lo consult,1d~ t rn 10/0S/2021 em: 
hnps:/twww.gov.br/dmtlf:(·br/assuntos/planejarrento·e·pesquisa/cus1os·e-paga1ncotostcus1os-e-pagormmos·dn1tlint1ices-<10· 
rea,PJslnn~nlO$lindices·de·reajtJstarrentos·de·obras·rofJo'Âario/ndicedeReajustan~ntodeObrasRodov111a$MAR2021 .pdt 

COMPOSIÇAO 00 cus·ro UE MATERIJ\l. llETUMISOSO 

Região · Honlt"ste • Ui!Se • C~rã 

PREÇO 
UTILIZADO 

CUSTO 
PRODUTO (RS./I) CUSTO (RS/ KG) 

C),130 6.S01,9S 6,SO 195 

RR 2C 3.710,01 3,71001 
CAP S0/ 70 4.062,34 4.86234 
Tabela 02 ·Custo os produto$ por Kgc por ·r 

CF.AAÃ 

6 501.95 
3 710,01 
4 lle2,34 

1 Prf(n< l vbi1.1, stm frttte, com tndos os imposto inclusos. à t'Xt'ct.-ção do ICMS. 
J lnlormaçõ(•$ basc.id.115 cm cfadus prctimtntu't"S. port<ult<i sujeitos a reproces~1menw por 11ane dos imfor m11ntcs nos mulch.-s d.• '-'11n!u\.)O ANP N.ll 17 /2004 

ICMS(18%) 

1.645,:~4 

TOTAL 
AQUISIÇÃO 



Ob.servaç6tS: 

RR·2C 
CAP· 
SO D 

J.71001 56689 93883 39828 

4.862,34 74Z,97 1.230,43 6.835,74 398,28 

Tabda 03 -Compos1ç.lo do t:'Jtto incluindo ;)Cl'éSclmos de BOI e ICMS 

1Fol consldtrado 700 km a dtstànda media de Fortaltta. 3té i cidade de Buriti/M:i. um.a vez que os scNiços serão cxt<-utados etn sua eKten.sJo, 
1rara ~preços de aqui$lç.;1o do material b<.1uminuso, for.,.m utfüMitlus prq:os du ~:stc1du Ju Cc.ar.í p;.~,;i v~ prvJutos CM 30. RR 2C e CAI? S0/70, A distiintl<1 

~I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITI /MA 

ENDEREÇO: POV. BARRA NOVA- R. PRINCIPAL(1032m), R. S. RAIMUN00(31Sm), POV. MOC/\MBINHO- R. 

PRINCIPAL (llOSm), E R. DA ESCOLA (179m). Total 2.63lm. 

REFERÊNCIAS: SINAPI 11/2021, ORSE 11/2021 E SICRO Maranhão - Julho/2021 SEM DESONERAÇÃO (;tt ..... "~fiti.~~ 
BOI: 21.35º/ci BOI DIFERENCIADO: 15,28% 

··15·~~ DATA DE ELABORAÇÃO: Janeiro/2022 

COMPOSIÇAO DA PARCELA DE BOI (BONIFICAÇAO E DESPESAS INDIRETAS) DIFERENCIADO PARA AQUISIÇAO DE 

MATERIAL BETUMINOSO 

DISCRIMINAÇÃO 
1 

% ITEM 

1 Administração Central -AC 3,45% 

2 Seguro - S 
1 0,26% 

' .~ 

3 Garantía - G 0,22% 

4 Risco - R 0,85% 

5 Despesas Financeiras - DF 0,85% 

-
6 Lucro Bruto - L 5,11% 

--
7 Tributos - 1 3,65% 

1 --
1 

7.1 PIS 0,65% 
1 

7.2 COFINS 3,00% 

7.3 ISSQN 0,00% 

' 
7.4 CPRB 1 

1 -

--
BOI(%) 

& ;;, 
15,28% 

.),•~" 
- 1 I' Í 
.. ' 1 r.. __ E ô _-~(:ri í ,, h-1

, : · • 

Jodenílson Araújo Silva - Eng. Civil Reg.: 190756963-4/MA 



PLANILHA MÚLTIPLA v3.0.5 

npo de Orçamento 

Proposto • ... 
DADOS DO CONTRA TO NOVIDADES DA VERSÃO 

DOCU MENTAÇÃO DA PROPOSTA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO I PLQ 

Obs: Composições e Cotações deveni ser preenchidas diretamente no arquivo Referàncla 11 -2021.xls. 

PÓS-LICITADO· Para visualizar/preencher esta seçao, <iltere o TIPO DE ORÇA\ilf:NTO pa~a Li taco· 

ACOMPANHAMENTO: Para v1suahzar/preent;her esta SHÇào. altere o TIPO DE ORÇAMENTO para 'l 11;ita(io' 

PMv3.0.4 1 / 30 



M ENU 
A. DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Dados 

Dados do Em~ 

Nome/aoelido: 

Descrição do Objeto do Lote I CTEF: 

Reaime arevidenciátio orevisto oara a ob<a: 
Data base do Orr=ento: 

Respons 

Nome: 
CREA/CAU: 
ART/RRT: 
Data do oree11chimenlo: 

Responsável pelo Toma 

Nome: 
Car o: 

B. RESULTADO DO PROCESSO LICITATô 

Data de emissão dos documentos de llcltacão: 
Nº do CTEF <contrato com emoresal: 
Nome da emoresa: 
CNPJ da emoresa: 
ReQime de execurJ>o do CTEF: 
Data base do CTEF: 

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDI~ 

Data do Início da Obra: 
Data de fechamento do RRE: 

1 ResDons 

Nome: 
Profissão: 
CREA/CAU tn:ora obras/oroietosl: 
ART/RRT lnara obras/nroietos\: 

PMv3.0.4 3/30 



do Contrato (Inicial) 

OGU 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITI - MA 
BURITl-MA 

04296412021 
2 .391.283 00 
23.912.83 
000% 

ireendimento e Orçamento 

PAVIMENTACAO ASFALTICA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA NA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE BURITI - MA 
NAO DESONERADO 
11-2021 

.ável pelo Orçamento 

Jodonilson Araulo Silva 
190756963-4 

14/10/2022 

dor (Prefeito, no caso de Munldplos) 

JOS ARNALDO ARAUJO CARDOSO 
Prefeito Munlcl ai de lta uru Mllim/MA 

tRIO 

UcJta~o 

!EMPREITADA POR PRECO GLOBAL 
1 

llENTO 

>ados da obra 

14/10/2022 

ável pela Fiscali zação 

PMv3.0.4 4 / 30 



CAl'-A 
NºOPERAÇÃO 
o 

NºSICONV 
042964/2021 

Quadro de Composição do BOI 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - MA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇÃO DO LOTE 

PAVIMENTA ÃO ASFALTICA I PAVIMENTA ÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BURITI - MA 

Conforme 1 ísla ão tributária muníci , definir estimativa de rcentual da base de cálculo ara o ISS: 
Sobre a base de cálculo definir a res tiva ali uota do ISS entre 2% e 5% : 

PMv3.0.4 

Grau de Sig ilo 

#PUBLICO 

0,50% 
2,50% 

9130 



CAl'..A 

LOCALIDADE SINAPI 
NJD: 'Referência 11·2021.xlsl 

Item Fonte 

N"SICONV 
042964/2021 

OATABASE 
11·21 N OES. 

Código 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONE.NTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITI - MA PAVIMENTA ÃO ASFÁLTICA 

DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO I UF 
PAVIMENTA ÃO ASFAL TICA NA ZONA RURAL 00 MUNICIPIO OE BURITI • BURITI · MA 

Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BOI) (R$) 

PAVIM ENTAC O ASFAL TICA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BURm- MA ·~· '[.·~ .r•J,~·- "'.,. -·· ~ 1.-- -T~ '.t.;,_ '!•.7 .. ~ .• :: .. '" '1. ''°PAY.J.MENTAÇÃOASFALTICA ' ' 
.. .. ·!,.-:r, • "°" .-0:-t' 

... "·· '· " 
1.1. .. ADMINISTRACÃO LOCAL 
1.1.1. Comnnoir.ão CP-001 AOMINISTRACÃO LOCAL MtS 4,00 7.720,03 
1.2. SERVICOS PRELIMINARES 
1.2.1. Comoas1cão CP -002 TAXAS E EMOLUMENTOS UN 1,00 23394 
1.2 .2. ORSE 51 PLACA DE OBRA EM CHAPA ACO GALVANIZADO INSTALADA M' 12,96 344 85 
1.2.3. Com,,,,.,1cao CP-003 MOBIUZACÃO UNO 1,00 7.648 81 
1.2.4. Com""""'ªº CP -004 ALUGUEL DE CONTAINER E BANHEIROS QUIMICOS MtS 4 00 1.637 60 
1.2.5. Comnnolr.ão CP ·005 EQUIPE E INSTRUMENTAL OE TOPOGRAFIA MtS 1,00 10.143,18 
1.3. MOVIMENTACÂO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE OE MATERIAL OE 1º CATEGORIA· 
1.3.1. SICRO 5502114 DMT DE 1.000A 1.200 M ·CAMINHO OE SERVIÇO EM LEITO NATURAL- M' 552,51 5,68 

(VOLUME DE CORTE\ 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 M', EM VIA URBANA 
1.3.2 .. SINAPI 95875 PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKMJ. AF _07/2020 M3XKM 1.795,65 2,05 

!(TRANSPORTE BOTA-FORAi 

1.3.3. ORSE 
MATERIAL PARA SUB-BASE COM CBR>20, INCLUSIVE AQUISIÇÃO, 

11710 ESCAVAÇÃO E CARGA NA JAZIDA (MEDIDO PELO CORTE). EXCLUSIVE M' 3.683,40 10,00 

LIMPEZA DA ÁREA E TRANSPORTE (VOLUME OE ATERRO) 

1.3.4. 

1 
SINAPI 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 M'. EM VIA URBANA 
M3XKM 11.971,05 2,05 

PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF _07/2020 

1.3.5. SINAPI 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR OE ESTEIRAS.AF _1112019 M' 3.683,40 1, 11 

1.3.6. ORSE 11725 MATERIAL PARA BASE COM CBR>60, INCLUSIVE AQUISIÇÃO, ESCAVAÇÃO 
E CARGA, EXCLUSIVE LIMPEZA E TRANSPORTE 

M' 2.762,55 17,58 

1.3.7. SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 M'. EM V IA URBANA 

M3XKM 8.978,30 2,05 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF _07/2020 

1.3.8. SINAPI 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF _11/2019 M' 2.762,55 1, 11 

1.3.9. SICRO 5502978 COMPACTACÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL M' 2 .762,55 3,66 
1.4. PAVIMENTACÃO ASFÁLTICA 
1.4.1. SICRO 4011351 Imprimação com asfalto diluldo M2 16.049,10 0,31 

1.4.2. SINAPI 96402 EXECUÇÃO DE PINTURA OE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-2C. 
M2 16.049,10 2,4'1 

AF 11/2019 

1.4.3. SINAPI 100986 CARGA OE MISTURA ASFAL T ICA EM CAMINHAO BASCULANTE 10 M' 
M3 690,11 7,44 

(UNIDADE: M3\. AF 0712020 

1.4.4. PRÓPRIA CP - 006 AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP. 50f70, INCLUSO USINAGEM 
E APLICAÇÃO EXCLUSIVE TRANSPORTE 

M3 690,11 880,80 

PMv3.0.4 

BOI 1 
21,35% 

BOI 

(%) 

BOI 1 

BOI 1 
BOI 1 
BOI 1 
BOI 1 
BOI 1 

BOI 1 

BOI 1 

BOI 1 

BOI 1 

BOI 1 

BOI 1 

BOI 1 

BOI 1 

BOI 1 

6011 

BOI 1 

BOI 1 

BOI 1 

BDl2 
000% 

Preço Unitário 

(com BOI) (R$) 

.,,..:. --
9.368,26 

-
283,89 
418,48 

9.281,83 
1.987,23 

12.308,75 

-
6,89 

2.49 

12.14 

2,49 

1,35 

21,33 

2,49 

1,35 

4,44 
. 

0,38 

2,96 

9 .03 

1.068,85 

. 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

BOl3 
0,00% 

Preço Total 

(R$) 

2.415.19583• 

-!-

"' ·.t2~1s:19~,83 _..:.___ 
37.473,04 
37.473.04 RA 
35.246,89 

283,89 RA 

5.423 50 RA 
9.281,83 RA 

7.948,92 RA 
12.308,75 RA 

185.051 26 

3.806.79 RA 

4.471, 17 RA 

44.716,48 RA 

29.807,91 RA 

4.972,59 RA 

58.925,19 RA 

22.355,97 RA 

3.729,44 RA 

12.265,72 RA 

813.929,27 
6.098,66 RA 

47.505,34 RA 

6 .231,69 RA 

737.624,07 RA 
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LOCALIDADE SINAPI 
N/O: 'Reforêncía 11-2021.xts 

Item Fonte 

NºSICONV 
042964/2021 

DATA BASE 
11-21 N DES. 

Código 

PO ·PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação • OGU 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ·MA 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
PAVIMENTA ÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BURITI • 

Descrição 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTA ÃO ASFÁLTICA 

MUNICÍPIO I UF 
BURITl - MA 

Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BOI) (R$) 

BOI 1 
21,35% 

BOI 

(%) 

PA'ílMEHTAn' . OiASFA1.TIG"'NÃZ0~'RURAC-,OO MU~ICIP.!P'QEl;llJ61ll -'M~*"*" Wh~ ···ii,,,;"~"''f<Ç.;t'~t'.':'-7°'.!Z:W.:.."~'"·~""1--"·'fl,, 1"'!~-'l'-'~'7~~ ~ .. ·--:,;, · .• , "'@.Z,":'iíif--;r.'~~ .. ~-;t~~/~_.,"F:,~"'1'%1,~4 ,;:;,,, Yió; 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
1.4.5. SINAPI 102333 ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA TXKM 22.256,09 0,61 BOI 1 

DMT EXCEDENTE A 30KM (UNIDADE: TXKM). AF _07/2020 

1.5. :::-"' ,., . . •; DRENAGEM SUPERFICIAL :, •,,, : : ' 

1.5.1 . SICRO · 2004504 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA PARA DRENAGEM COM VALETADEIRA EM 

M• 118,40 12,12 BOI 1 
MATERIAL DE 1• CATEGORIA 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

1.5.2 SINAPI 94273 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRt-FABRICADO, DIMENSÕES 

M 5.262,00 40,54 BDI 1 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF _0612016 

1.5.3. SINAPI 94281 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

M 5.262,00 43,93 BOI 1 
TRECHO RETO 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF 06/2016 

1.6. ' CALCADAS·::. 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
1.5.1. SINAPI 94991 CONCRETO MOLDADO IN LOCO. USINADO, ACABAMENTO M' 276,26 596,54 BOI 1 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.AF 0712016 

1.6.2. SINAPI 94319 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

M' 718,26 36,56 BOI 1 
COMPACTACÃO MECANIZADA. AF 0512016 

1.6.3. SINAPI 101094 
PISO PODOTÁT IL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 

M 2.631,00 156,15 BOI 1 
ARGAMASSA. AF 05/2020 

1.7. SINALIZACÃO VIÁRIA 

1.7.1. SICRO 5213402 
PINTURA DE FAIXA· TINTA BASE ACRÍLICA EMULSIONADA EM ÁGUA · 

M' 107,52 13,29 BOI 1 
ESPESSURA DE 0,4 MM 

1.7.2. ORSE 11688 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA , COM TINTA RETRORREFLETIVA 

M' 789,30 28,35 BOI 1 
À BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE V IDRO 

1.7.3. SICRO 5213352 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE POLIMtRICO ECOLÓGICO 

UNO 12,00 759,28 BOI 1 
MACIÇO COLAPSÍVEL Q UADRADO DE 8 CM PARA PLACA OE SINALIZAÇÃO 

1.7.4. SICRO 5213468 PLACA DE REGULAMENTACÃO PARA SINALIZACÃO UNO 8,00 210,33 BOI 1 

1.7.5. SICRO 5213469 
Placa de advertência em fibra. lado de 0,80 m . pelicula retrorreftelíva tipo 1 + SI -

UNO 4,00 362,67 BOI 1 
fornecimento e imolanta,.;;,., 

1.8. DIVERSOS 

1.8.1 . Composição CP-007 
LAUDO/ANALISE DE PROJETO DE INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO 

UNO 3,00 1.806,80 BOI 1 
ASFÁLTICA 

1.9. LIMPEZA 
1.9.1. Comoosição CP-008 LIMPEZA GERAL M' 18A17,00 0,55 BOI 1 
1.9.2. Comnn«icão CP -009 DESMOBILIZACÃO UNO 1,00 7.648,81 BOI 1 

PMv3.0.4 

BDl 2 
000% 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

BOl3 
0,00% 

Preço Total 
(R$) 

Wuiit.% 1~$'#$~i..'~f.-2f~1$l-1!J!i, 83:, 

0,74 16.469,51 

. - 541.149 28 

14,71 1.741,66 

49.20 258.890,40 

53,31 280.517,22 

. 730.402,00 

723,90 199.984,61 

44,37 31.869,20 

189,49 498.548,19 

. 43.745,22 

16,13 1.734.30 

34,40 27.151,92 

921,39 11 .056,68 

255,24 2.041,92 

440,10 1.760,40 

. 6.577,65 

2.192,55 6.577,65 

. 21.621,22 
0.67 12.339,39 

9.281.83 9.281,83 

-!-

RA 

•: 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 
RA 
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CAl~A 

LOCALIDADE SINAPI 
NID: ·Referência 11-2021.xfs 

Item Fonte 

PAVIMENTAÇ OASF 

Encargos sociais: 

Observações: 

N" SICONV 
042964/2021 

DATA BASE 
11-21 N DES. 

Código 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ·MA 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
PAVIMENTA ÃO ASFALTICA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BURITI -

Descrição 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTA ÃO ASFALTICA 

MUNICiPIO / UF 
BURITl - MA 

!Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do S INAPI para a Unidade da Federaçáo indicada. 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA · Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

BURITl - MA 
Local Responsáwl Técnico 

Nome: Joden~son Araujo Silva 
sexta-feira, 14 de outubro de 2022 CREA/CAU: 19075696~ 
Data ART/RRT: o 

PMv3.0.4 

8011 
21,35% 

BOI 
("lo) 

BOI 2 
0,00% 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

BDl 3 
0,00% 
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APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV NO OPERACÃO PROPONENTE I TOMADOR 

.,.P.:..A:.oV"'-IM"'E"'"N'""'T.:..A~Ã-=-0.:..Ao=S.:..FÁLo.=T.:..IC"'A-'--------------------'-04'-=2"'964"""'12"'0.:.21-'------'----------~º PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - MA 

Item 1 D"scrlcão Unldad" Quantidade Memória de Cálculo 
PAVIMElfl-,u.,.O ASFM;TlCA NA ZONA RURAL DO MUNICl>'Kl DE BURITI • MA ·~'li. ' . -~1--

1. l f>AVIMENTAC.AO ASFAL TICA ~ . ~ "·ifflfii;< 

1.1. " IADMINISTRACÃO LOCAL ' . 
1.1. 1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL M!ÕS 4,00 

MEMORIA DE CALCULO EM 
ANEXO 

1.2. 1SERVICOS PRELIMINARES . 
1.2.1. !TAXAS E EMOLUMENTOS UN 1,00 

MEMORIA DE CALCULO EM 
ANEXO 

1.2.2. IPLACAOE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA M' 12.96 
MEMORIA DE CALCULO EM 
ANEXO 

1.2.3. MOBILIZAÇÃO UNO 1,00 
MEMORIA DE uu.CULO EM 
ANEXO 

1.2.4. ALUGUEL DE CONT AINER E BANHEIROS QUIMICOS M!ÕS 4,00 MEMORIA DE CALCULO EM 
ANEXO 

-i;:QUIPE E INSTRUMENT;;;;;; TOPOGRAFIA 
- - --

MEMÓRIA DE C LCULO EM 
1.2.5. MÉS 1,00 

,A.NEXO --
Tt.iOVIMENTÃ@.DE TERRA . ·----- . - - --1.3. -- - --- --- --

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1• CATEGORIA · 
MEMÓRIA DE CÁLCULO EM 1.3.1. IDMT OE 1.000 A 1.200 M . CAMINHO OE SERVIÇO EM LEITO NATURAL. M' 552,51 
ANEXO INOLUME DE CORTE\ 

!TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 M', EM VIA URBANA MEMÓRIA DE CÁLCULO EM 
1.3.2. !PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF _07/2020 M3XKM 1.795.65 

ANEXO ._ (TRANSPORTE BOTA-FORA) ------- --·- -----
MATERIAL PARA SUB-BASE COM CBR>20, INCLUSIVE AQUISIÇÃO, 

MEMÓRIA OE CÁLCULO EM 
1.3.3. ESCAVAÇÃO E CARGA NA JAZIDA (MEDIDO PELO CORTE), EXCLUSIVE M' 3.683,40 

ANEXO 
LIMPEZA DA ÁREA E TRANSPORTE (VOLUME DE ATERRO) 

1.3.4. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA 

M3XKM 11.971.05 
MEMORIA DE CÁLCULO EM 

PAVIMENTADA, OMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF _07/2020 ANEXO 
- -- ------ -- MEMÓRIA DE CÁLCULO EM -

1.3.5. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF _ 1112019 M' 3.683,40 
ANEXO -· -~ATERIAL PARA BASE COM C6R>60, INCLUSIVE AQUISIÇÃO, - --
MEMÓRIA DE CÁLCULO EM 

1.3.6. M' 2.762,55 
- ___êf_A~69 E CARGA, EXCLUSIVE LIMPEZA E TRANSPORTE -- -- - ANEXO --

1.3.7. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA 
MJXKM 8.976,30 

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM 
PAVIMENTADA, OMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF _07/2020 ANEXO 

--- MEMORIA DE CALCULO EM 
1.3.8. 1 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. Af _ 1112019 M' 2.762,55 

ANEXO 

1.3.9. COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL M' 2.762,55 
MEMORIA DE CALCULO EM 
ANEXO 

1Ã . _ PAVIMElfl'AÇÃO ~SFÁLTIClL_ 
-------- ---- -- ----
-- -- -- ,_ -

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM 
1.4.1. lmprimaçao com asfalto d1luldo M2 16.049.10 

ANEXO 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁL TICA RR:2C. 

-
MEMÓRIA OE CÁLCULO EM 

-
1.4.2. 

AF 11/2019 
M2 16.049,10 llNEXO _____ 

1.4.3. 
-- - CARGA ÕE MISTURA ASFÁL TICA EM CAMINHÃO BAsCULANTE 10 M' 

M3 690,11 
MEMÓRIA DE CÁLCULO EM 

- (UNIDADE: M3). AF 07/2020 - -- ANEXO 

1.4.4. 
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP. sono. INCLUSO USINAGEM 

M3 690,11 
MEMÓRIA DE CÁLCULO EM 

E APLICAÇÃO EXCLUSIVE TRANSPO~TE -- ANEXO --
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAi. 

MEMÓRIA DE CALCULO EM 
1.4.5. ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA TXKM 22.256,09 

ANEXO 
DMT EXCEDENTE A 30KM (UNIDADE: TXKM). AF _0712020 

1.5. !DRENAGEM SUPERFICIAL -
1.5.1. 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA PARA DRENAGEM COM VALETADEIRA 
M' 116,40 MEMORIA DE CALCULO EM 

__ --º'1 MATERIAL DE 1• CATEGORIA ANEXO ,__ -
ASSENTAMENTO OE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

1.5.2. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

M 5.262.00 
MEMÓRIA OE CALCULO EM 

100X15X13X3!l CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR ANEXO 
X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF _06/2016 

1.5.3. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINAoO. MOLDADA IN LOCO 
M t '-;.,., f '"°"""' "'"'"'° '" 

1.6._ 
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 15 CM ALTU~0612016 

1 
_ . _ ' ANEXO ·---- --~CALÇ.@AS - ----- -

FRENTES DE OBRA: 

ru ador de Eventos 
TOTAL FINANC. POR FRENTE RS : 

ADMINISTRAÇAO LOCAL 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

SERVIÇOS PREUMINARES 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

M OVIMENTAçAO DE TERRA 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

MOVIMEN TAÇAO DE TERRA 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

MOVIMENTAÇAO DE TERRA 

PAVIMENTAçAO ASFÁL TICA 

PAVIMENTAçAO ASFÁL TICA 

PAVIMENTAçAO ASFÁL TICA 

PAVIMEN TAÇÃO ASFAL T/CA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA 

DRENAGEM SUPERFICIAL 

DRENA GEM SUPERFICIAL 

DRENAGEM SUPERFICIAL 

ff~UDLIWV 

1,00 1,00 

1,00 

12,96 1 

1,00 

1,00 1,00 

1,00 

Nº OPERAÇÃO 
o 

1,00 i 
1 

1 

1,00 

1,00 

1,00 

---- 1 ---·!-----~· 1---= -
552,51 

1 

1.795,65 

3.683,40 1 

11.971,05 

-

3.683,40 

2 .762.~ 
-l--

6.978,30 
1 

2.762,55 1 

2.762,55.1 

8.024,56 4.012.25 
--

8.024,56 4.012,25 

345,11 1 173,00 

345,11 173,00 

11.128,09 5.564,00 

1 

1 

1 59,20 

2.631,00 

-

i 
1 

1 

i 
-

1 

4.012.29 
----
4.012,29 

172,00 
---

172,00 
--

5.564,00 

1 

59,20 

2.631,00 

2.63 1,00- r- 2.631.00 

-

-

--

1 



APELIDO DO EMPREENDIMENTO N" SICONV Nº OPERACÃO PROPONENTE I TOMADOR 
~P~A~V~IM~E~N~T~A"""O"'-"A~S~FAl""'-'T~IC~A:!-__________________ ....i.:04::::!:2~964:::::!12~0~21!.-____ ....1.... _ ___ _ ____ ~0 PREFEITURAMUNICIPALDEBURITl - MA 

Item 1 Oescricão 1 
PAVIMENTa.;AOASFALTICANAZONARURALDO MUNIC•~ DEBURm'·MA 

EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM 
1.6.1. !CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF _07/2016 ----- -

1.G.2. !ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
__ ICOMPACTACÃO MECANIZADA. AF _0512016 

1.6.3 . jPISO PODOTATIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF 0512020 

1.'7. ISINALIZAÇAOViÃRIA 

1.7.1. PINTURA DE FAIXA· TINTA BASE ACRÍLICA EMULSIONADA EM AGUA-
_ _ _ ESPESSURA DE 0,4 MM --

1.7.2. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA. COM TINTA RETRORREFLETIVA 
1 A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

--
1.7.3. 

FORNECIMEllíTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE POLIMlORICO 
ECOLôGICO MACIÇO COLAPSIVEL QUADRADO OE 8 CM PARA PLACA OE 
SINAUZACÃO 

1.7.4. 
1 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO PARA SINALIZAÇÃO 

1.7.5. 
j Placa de actvertôncla cm fibra, lacto de 0,80 m - pellcula retrorronotlva tipo 1 + 
SI - fornecimento e imolantacão 

1.8. !DIVERSOS 

1.8.1. LAUDO/ANALISE DE PROJETO DE INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇAO 
ASFÁLTICA 

1.9. !LIMPEZA 

1.9.1. luMPEZA GERAL 

1.9 .2. DESMOBILIZAÇÃO 

BURITl-MA 
Local 

sexta-feira, 14 de outubro de 2022 
Dai a 

Unidade 1 Quantidade 

" . '/.~.'/i/ 

M' 276,26 

.. --
M' 718,26 

- --- --
M 2.631.00 

. 
M• 107,52 

---- -
M' 789,30 

- - --
UNO 12,00 

UNO 8,00 

UNO 4 ,00 

-
UNO 3,00 

-

M' 18.4 17,00 

UNO 1.00 

Memória de Cãlculo 
,~,, 

MEMÓRIA DE CALCULO EM 
ANEXO 

MEMÓRIA DE CALCULO EM 
--

ANEXO 
'MEMORIA DE CALCULO EM 
ANEXO_ -

-
MEMORIA DE CALCULO EM 
~EXO - --
MEMÓRIA DE CÁLCULO EM 
ANEXO 

- - --
MEMÓRIA DE cALCULO EM 
ANEXO 

MEMORIA DE CALCULO EM 
ANEXO 
MEMORIA DE CALCULO EM 
ANEXO 

MEMÓRIA DE CALCULO EM 
ANEXO 

MEMORIA DE cALCULO EM 
ANEXO 
MEMORIA DE cAl.CULO EM 
ANEXO 

Responsável Técnico 
Nome: Jodenilson Araujo Si lva 
CREA/CAU: 1907569634 
ART/RRT: 

FRENiES OE OBRA 

Aarucador d" Eventos 
TOTAL FINANC. POR FRENTE IR$): 

CALÇADAS 

---
CALÇADAS 

- - - -
CALÇADAS 

~ 

-
SINALIZAÇÃO VIARIA 

-

SINALIZAÇÃO VIARIA 

- -
SINALIZAÇÃO vlARIA 

SINALIZAÇÃO VIARIA 

SINALIZAÇÃO VIARIA 

DIVERSOS 

LIMPEZA 

LIMPEZA 

Wl""UDLl\,,tV 

41.48 

- -
107,73 

-1 --
394,65 

-
-

1 -----

---
1 

1 

i 

N" OPERAÇÃO 
o 

41,40 

107,75 

394,65 

193,38 

·-
502.78 

--
1.841 ,70 

-
107,52 

789,30 

12,00 

8,00 

4.00 

3,00 

18.417,00 

1,00 

Responsével • 

Nome: Jodon 
CREA/CAU: 1 
ARTIRRT: 



Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAV1MENTA ÃOASFÁLTICA 

Item Oeserlcão 
PAVIMENTA ASFAL TICA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO OE BURm - MA 
1. PAVIMEHT~.i.O ASF-'' TlCA ·'·· •o .,-
1.1. AOMNISTIUl'AO LOCAL 

1.1.1. AOMNISTRAÇÃO LOCAL 

1.2. SERVICOS PRELIMINARES 

1.2.1. TAXAS E EMOLUMENTOS 

1.2.2. PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA 

1.2.3. MOBILIZAÇÃO 

1.2.4. ALUGUEL DE CONTAINER E BANHEIROS QUÍMICOS 

1.2.5. EQUPE E N STRUMENTAL DE TOPOGRAFIA 

1.3. MOVlMENTACÃO DE TERRA 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1' CATEGORIA-

1.3.1. OMT DE 1.000 A 1.200 M - CAMINHO DE SERVIÇO EM LErTO NATURAL -
!(VOLUME DE CORTE) 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 

1.3.2. PAVIMENTADA. DMT ATI: 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF _07/2020 
ICTRANSPORTE BOTA-FORAl 

MATERIAL PARA SUB-8ASE COM CBR>20, INCLUSIVE AQUISIÇÃO, 
1.3.3. ESCAVAÇÃO E CARGA NA JAZIDA {MEDIDO PELO CORTE). EXCLUSIVE 

LIMPEZA DA ÁREA E TRANSPORTE (VOLUME DE ATERRO) 

1.3.4. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT AT!Õ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF _07/2020 

1.3.5. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. Af _11/2019 

1.3.6. 
MATERIAL PARA BASE COM CBR>60. INCLUSIVE AQUISIÇÃO. ESCAVAÇÃO 
E CARl".A EXCLUSIVE U\1PEZA E TRANSPORTE 

1.3.7. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 1 O M'. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT Ali: 30 KM (UNIDADE: M3XKM}. AF _07/2020 

1.3.8. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF _ 11/2019 

1.3.9. COMPACTAÇÃO OE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL 

1.4. PAVNENTAl".ÃO ASFALTICA 

1.4.1. Imprimação com asfalto dlluldo 
---

EXECUÇÃO DE PINTURA OE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁL TICA RR-2C. 
1.4.2. 

AF 1112019 

1.4.3. 
CARGA DE MISTURA ASFAL TICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' 
(UNIDADE: M3). AF 07/2020 

1.4.4. 
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUO) COM CAP. 50170, NCLUSO USINAGEM E 
APLICACÃQ EXCLUSIVE TRANSPORTE 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
1.4.5. ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA ADICIONAL PARA 

DMT EXCEDENTE A 30KM (UNIDADE: TXKM). AF _07/2020 

1.5. DRENAGEM SUPERFICIAL 

1.5.1, ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA PARA DRENAGEM COM VALET AOEIRA EM 
MATERIAL DE 1' CATEGORIA 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEK>FIO) EM TRECHO RETO, 

1.5.2. CONFECCIONADA EM CONCRETO PR!Ô·FA9RICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COtlPRlf',,'ENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

.. -- . Al TURA}, PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO}. AF _ 06/2016 

N'SICONV 
042964/2021 

1 Unidade 1 

Mi:S 

UN 

M' 

UNO 

Mi:S 

Mi:S 

M' 

M3XKM 

M' 

M3XKM 

M' 

M' 

M3XKM 

M' 

M' 

M2 

M2 

M3 

M3 

TXKM 

M' 

M 

Quanlldade 

--
4,00 

-
1,00 

12,96 

1,00 

4,00 

1,00 

-
552,51 

1.795,65 

3.683,40 

11.971,05 

3.683.40 

2.762,55 

8.978,30 

2.762.55 

2.762,55 

._.._ 
16.049, 10 

16.049.10 

690.11 

690,11 

22.256,09 

. 
118,40 

5.262.00 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - MA 

5 

>• .. 
/,; 

1 

"'' tsu Utt ~tyuu 

#PUBLICO 

" 

N'OPERAÇÃO 
o 

·. 

.. 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITURA MUNICPAL D 

'·. · 

,, 

. .. .... 



~Al.2i.A 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTA Ã0A$FÁLTICA 

Item 

Memória de Cálculo - OGU 

Descrido 1 

NºSICONV 
04296412021 

Unidade 1 Quanlldade 
PAVIME!ff.(r.. •n ·ASFAL'l'ICA NÃiZONA.RU~ DO·MUNIGIP,ll:>JI~~~ M.(i'lfylJi;,_~·?.i. ~ 1X..:~J.?,}~~ ''fli,il,~:.::;-.., ~,;1.{;.~· ~~~~;~ ' 

1.5.3. 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA f'ol LOCO EM 

5.262,00 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA AF 06/2016 M 

1.6. ·. CALCADAS : 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
1.6.1. CONCRET O MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO M' 276,26 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 0712016 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 1.6.2. 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 05/2016 M' 718,26 

PISO POOOTÁTIL. DIRECIONAL OU ALERTA. ASSENTADO SOBRE 
1.6.3. M 2.631,00 

ARGAMASSA. AF 05/2020 
1.7. . ·, SINAl17ArÃO VIÁRIA . .. . . 

PINTURA OE FAIXA - TINTA BASE ACRIUCA EMULSIONADA EM AGUA. 
1.7.1. 

ESPESSURA DE 0,4 MM 
M' 107,52 

1.7.2. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA. COM TINTA RETRORREFLETIVA 
M' 789,30 A BASE OE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

1.7.3. FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE POLIMÉRICO ECOLÓGICO 
UNO 12,00 

MACIÇO COLAPS(VEL QUADRADO OE 6 CM PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO 

1.7.4. PLACA DE REGULAMENTAÇÃO PARA SINALIZAÇÃO UNO 8,00 

1.7.5. Placa de advertência em fibra, lado de 0,80 m • película retrorrefletiva tipo 1 + SI • 
UNO 4,00 

fornecimento e imolantacão 
1.8. DIVERSOS . 

1.8.1. 
LAUDO/ANALISE DE PROJETO DE INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO 

UNO 3,00 
ASFÃLTICA 

1.9. Lt.1PEZA 

1.9.1. Lt.1PEZAGERAL M' 18.4 17,00 

1.9.2. DESMOBLIZAÇÃO UNO 1,00 
.,, .. , ' ,,, , " 

.. , , .. ,.,, ,., .... ,,,,,,,, ,, .,., ,, . , . , ~, ... , .. , , . , .. , .... , ,, ,,,,, .,,.,, 
' " ... ,/, .,,, ,, '" 

,., , , ,. º' .. . ... ,. ,,,.,,,, 

BURITI · MA 
Local 

sex!a-felra, 14 de outubro de 2022 
Data 

PROPONENTE /TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI · MA 

., 
". 

5 .... 

.:: < 
. / ... 

,.,, .... ... 

'écnico 
ilson Araujo Silva 
90756963-4 

·~ 

,· 

.;,. 

., 

,., 
... 

...,r<tu Uts ,:)tynu 

#PUBLICO 

. 
" 

.... 

.. 
., 

.. 

·. 

NºOPERAÇÃO 
o 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL D 

:· .. 
: 

. · . 

. 

..,.. ·: 

. .... 

.. 

.. 
··-~ 

'· 

Responsável Técnico 
Nome: Jodenilson Araujo Silva 
CREA/CAU: 190756963-4 
ART/RRT: 

.. 

. 



Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENT"' ÃO ASFÁLTICA 

ll•m Descrido 
PA\llMl!HTA u ASl'Al. TICA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BURITI •MA 
1. PAVllllENT Ar.i.o ASFAl llCA ·• >'· ~";> 

. 

1.1. AOMNISTRAl'AO LOCAL 

1.1.1. AOMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.2. SERVICOS PRELIMINARES 

1.2.1. TAXAS E EMOLUMENTOS 

1.2.2. PLACA OE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALAOA 

1.2.3. MOBILIZAÇÃO 

1.2.4. ALUGUEL DE CONTAINER E BANHEIROS QUÍMICOS 

1.2.5. EQUPE E N STRUMENTAL DE TOPOGRAFIA 

1.3. MOVIMENTACÃO DE TERRA 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1• CATEGORIA-

1.3.1. DMT DE 1.000 A 1.200 M ·CAMINHO DE SERVIÇO EM LEITO NATURAL· 
!(VOLUME DE CORTE) 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 

1.3.2. PAVMENTAOA. DMT ATI: 30 KM (UNIDADE: M3Xl<M). AF _0712020 
(TRANSPORTE BOTA·FORAl 

MATERIAL PARA SUB-BASE COM CBR>20, INCLUSIVE AQUISIÇÃO, 
1.3.3. ESCAVAÇÃO E CARGA NA JAZIDA (MEDIDO PELO CORTE), EXCLUSIVE 

LMPEZA DA AREA E TRANSPORTE (VOLUME DE ATERRO) 

1.3.4. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVM ENTAOA. DMT ATI: 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF _07/2020 

1.3.5. ESPALHAMENTO OE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF _ 11/2019 

1.3.6. 
MATERIAL PARA BASE COM CBR>60, INCLUSIVE ....OUISIÇÃO. ESCAVAÇÃO 
E CARGA. EXCLUSIVE LIMPEZA E TRANSPORTE 

1.3.7. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULA"ITE OE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVM ENTAOA. OMT ATI: 30 KM (UNIOAOE: M3XKM). AF _0712020 

1.3.8. ESPALHAMENTO OE MATERIAL COM TRATOR OE ESTEIRAS. AF _ 1112019 

1.3.9. COMPACTAÇÃO OE ATERROS A 100% 00 PROCTOR NORMAL 

1.4. PAVM ENTACÃO ASFAL TICA 

1.4.1. Imprimação com asfalto diluldo 
----- EXECUÇÃO OE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFAL TICA RR-2C. 
1.4.2. 

AF 1112019 

1.4.3. 
CARGA DE MISTURA ASFAL TICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M' 
; (UNIDADE: M3l. AF 0712020 

1.4.4. 
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP. 50170, NCLUSO USINAGEM E 
APLICACÃO EXCLUSIVE TRANSPORTE 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
1.4.5. ASFÁLTICO OE 20000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA 

OMT EXCEDENTE A 30KM (UNDAOE: TXKM). AF _0712020 

1.5. DRENAGEM SUPERFICIAL 

1.5.1 . 
ESCAVAÇAO MECANICADE VALA PARA DRENAGEM COM VALETAOEIRAEM 
MATERIAL OE 1• CATEGORIA - -------
ASSENTAMENTO OE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

1.5.2. CONFECCIONADA EM CONCRETO PRi=·FABRICADO. DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE :NFERIOR X BASE SUPERIOR X 

.. ...... Al. TURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF _06/2016 

N• SICONV 
04296412021 

Unidade 1 

Mi:S 

UN 

M' 

UNO 

Mi:S 

Mi:S 

M' 

M3XKM 

M' 

M3XKM 

M' 

M' 

M3XKM 

M' 

M' 

M2 

M2 

M3 

M3 

TXKM 

M' 

M 

Quanttdade 

-. 
4.00 

-
1.00 

12,96 

1,00 

4,00 

1,00 

. 

552.51 

1.795,65 

3.683.40 

11.971,05 

3.683,40 

2.762,55 

8.978,30 

2.762,55 

2.762.55 

. 
16.049,10 

16.049,10 

690.1 1 

690.11 

22.256,09 

118.40 

-
5.262.00 

BURITI· MA 

. · .. · 

·~ 

'· . 

... 

.... 

~HtU U" ;:,1g11u 

#PUBLICO 

•! ' 

i 



Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO 00 EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTA ÃOASFÁLTICA 

Item Deacrlcão 
PAVIMENTA"' O ASFAL TICA NA ZONA RURAL 00 MUNIC...,. DE SUR111-MA 

1.5.3. 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA N LOCO EM 
TRECHO RETO. 30 CM BASE X 15 CMALTURAAF 06/2016 

1.6. CALCADAS 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

1.6.1. CONCRETO MOLDADO 1N LOCO, USINAOO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃOARMAOO. AF 0712016 

1.6.2. ATERRO MANUAL DE V/>l..AS COM SOLO AAGU.0-ARENOSO E 
COMPACTACÃO MECANIZADA. />E 0512016 

1.6.3. 
PISO POOOTATIL. DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF 0512020 

1.7. SINALl7 Ar.ÃO VIÁRIA 

1.7.1 . 
PINTURA DE FAIXA· TINTA BASE ACRIUCA EMULSIONADA EM ÁGUA-
ESPESSURA DE 0.4 MM 

1.7.2. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA. COM TINTA RETRORREFLETIVA 
A BASE OE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

1.7.3. FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO OE SUPORTE POLIMÉRICO ECOLÓGICO 
MACIÇO COLAPSIVEL QUADRADO DE 6 CM PARA PLACA DE S~'IALIZAÇÂO 

1.7.4. PLACA DE REGULAMENTAÇÃO PARA SINALIZAÇÃO 

1.7.5. Placa de advertência em fibra, lado de 0,60 m. película retrorrefletiva tipo 1 +SI· 
lomeclmento e lmolantacao 

1.8. DIVERSOS 

1.6.1. 
LAUDO/ANALISE OE PROJETO DE INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA 

1.9. L l'APEZA 

1.9.1. LIMPEZA GERAL 

1.9.2. OESMOBLIZAÇÃO 
... " 

BURITI · Mii 
Local 

se..:a.feira, 14 de outubro de 2022 
Data 

1 

N"SICONV 
042964/2021 

Unidade 1 

M 

M' 

M' 

M 

M' 

M' 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

M' 

UNO 

#PUBLICO 

BURtTI· MA 

Quantidade 

5.262.00 

-
276.26 

718,26 

2.631,00 

- .... 

107,52 

769,30 

12,00 
.. 

6,00 

4,00 

-
3,00 

-
16.417,00 

1.00 



CAl~A CRONOGRAMA FISICO·FINANCEIRO 
OGU 

N" OPERAÇÃO 
o 

Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO 
042964/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI PAVIMENTA ÃO ASFALTICA 

1 2 3 
Item Descrição Valor (R$) Parcelas: 

01/21 02121 03/21 
üfoi.;;, 

111?.'PAVIMENTAÇÃO l~~":r'ICA 'Cl>•t~ . . Ut~95,83 % Período: ~1%'1" 2463% 24,63% 
f. ., ,,..,, 1r.'/i, """ 1.'1!1f(;:i,W!/i 

11.1. · ADMINISTRAÇÃO LOCAL 37.473,04 % Período: 25,00% 25,00% i«:· 25,00% 

11.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 35.246,89 %Perlodo: 83,09% 564% 5,64% 

11.3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 185.051,26 %Periodo: 100,00% 

[1 .4. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 813.929,27 %Período: 50,00% 25,00% 25,00% 

11.5. DRENAGEM SUPERFICIAL . 541.149,28 % Período: 0
1,/1 50 00% 50,00% .. 

l 1.6. CALÇADAS 730.402,00 % Período: 15,00% 15,00% 

l 1.7. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 43.745,22 % Período: 

11.8. DIVERSOS 6.577,65 %Período: 

11.9. LIMPEZA 21.621,22 % Período: ,______ 

Total : R$ 2.415.195,83 %: 26,11% 2463% 24,63% 

Reoasse: 624.419.80 589.085 34 589.085,34 
Período: Cont..,,nartida: 6.244,20 5.89085 5.890,85 

Oulros: - - -
Investimento: 630.664,00 594.976,19 594.976,20 

%: 26,11% 5075% 75,38% 
Reaasse: 624.419,80 1.213.505.14 1.802.590.48 

Acumulado: Conlra!:!attida: 6.244,20 12.135 05 18.025 90 
Outros: - - -

Investimento: 630.664 00 1.225.~0 19 1.820.616,39 

BURITl - MA 
Local 

sexta-feira, 14 de outubro de 2022 
Data 

PMv3.0.4 

4 5 

04121 05121 
2462% 

2500% :11 

564% 

........... -

70,00% 

100 oo,.. 
10000% 

10000% 

24,62% 

588.692,52 
5.88693 

-
594.579,44 

100,00% 
2.391.283,00 

23.912 83 
-

2.415.195 83 

DESCRIÇÃO DO LOTE 

Grau d• 

#PUB 

PAVIMENTA ÃO ASFALTICA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BURITI - MI 

6 

06121 

----

7 8 9 

07/21 08/21 09/21 

-

-- ·-·······-

..____ 

., 

.. 

Responsável T éc:nico 
Nome: Jodenilson Araujo Silva 
CREA/CAU: 1907569634 
ART/RRT: 

-

10 11 

10/21 11/21 

·---

20 / 30 



CRONOGRAMA PREVISTO PLE 

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos: 

VOLTAR ATUALIZAR UNHAS 

F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 

• Nºdo 1 
· Evento 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 

' , . . 

PMv3.0.4 

Administracao Local 
ADMINISTRACÃO LOCAL 
SERVICOS PRELIMINARES 
MOVIMENTACÃO DE TERRA 
PAVIMENTACÃO ASFÁLTICA 
DRENAGEM SUPERFICIAL 
CALÇADAS _ _ 
SINALIZAC ÃO VIÁRIA 
DIVERSOS 
LIMPEZA . ' ... ' .. . .,, .. ,, ./,,,.,,,,,, , ,,, ,., ~" ,,,,, •.. , 

1 TTrr-: r-1 
; ~ 

5 6 7 ~+_9 .. '-10 +_11·-- j2...::_ 13=_ 1_!_;._JS ~ 16 17 18 

Informe abaixo_o N.\'.l_MERf>_DO ~~_f"l.IQl?.0 em ql.!!'. os eventos serão concluldo• 

Para anfor<>r!io de Adm. Local é necessário definir os eventos manualmente. 
1 2 3 4 

2 3 4 

2 3 
2 3 
2 3 4 

4 
4 
4 

r 
1 

T 

1 

19 2() 

r 
r 

1 

21/30 



CAl~A PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 
OGU 

PROPONENTE TOMADOR DESCRIÇÃO DO LOTE 

Grau de Si 

#PUBLIC 

N" OPERAÇÃO 
o 

N" SICONV 
042964/2021 PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE BURITI - MA 

APELIDO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTA ÃO ASFÁLTICA PAVIMENTA ÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL DO MUNICÍP 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 -
8 
9 

10 

Medição:.._l __ 5 _ __, Período: .._I _ __ 0_1_10_1_/1_9_0_0_a_0_0_/0_1_/1_9_0_0 __ _. % Realizado Período.: 1 0,00% 

ALTERE O TIPO DE ORÇAMENTO r·--~-~ . :> 
NA ABA 'MENU' PARA LICITADO. 5 -::13 os ;;!! ~ 

f ~-;:j~f ~< ~ 
:> ~ ~_, '-"3 e o 

- l 
i 1 
! 

~:§ ~~:§<1'~:§~~:§~ 
- • ;::JJ: Jl.F. a: cr,:: a: o..- a: w 
; ' J _ _._ 2 _ 3 4 s-- _ s--:=-1 a 9 1_0 ~::.Ji.L 12 ..... 13 1• 1s 1s- ...... _~1 i _ 1s 19 

__ J_nfonn!' abaixo o NÚMER9_Q.A_ MEDIÇÃO em que os eventos f~ram concl~~.S-Tlt~ dos Eventos -----
Admínistracão Local Para a :ificacão de Adm. Local é necessário definir os E!llef'ltos manualmente. 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 2 3 
SERVIÇOS PRELIMINARES 1 2 3 
MOVIMENTACÃO DE TERRA 
PAVIMENTAÇAO ASFALTICA 1 2 
DRENAGEM SUPERFICIAL 2 'I 

CALCADAS 2 3 < 

SINALIZACÃO VIARIA --
DIVERSOS 
LIMPEZA . ,. 

Data das Medlr.Ms 

Medições Medl~1 Medição2 Medição 3 Medlção4 Medlção5 Medição 6 Medição 7 Medícão8 Medição9 

Período: % 26.11% 24,63% 24.63% 24.62% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
RS 630.664.00 594.976, 19 594.976,20 594.579,44 - ir; - - - -

Acumulado: % 26,1 1% 50,75% 75,38% 100,00% 100,0!l'Yo,.,i,i 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 
R$ 630.664 .00 1.225.640,19 1.820.616,39 2.415.195,83 I· 2.41S.195,83 ' 2.415.195,83 2.415.195.83 2.415.195,83 2.415.195,83 

BURITl- MA 
Local 

sexta-feira, 14 de ootubro de 2022 
Data 

PMv3.0.4 

Responsável Técnico pela Fiscalização 
Nome: O 
Profissão: O 
CREAICAU: O 
ART/RRT: O 

% Realizado Acum.:J 100, 

11 ---r-··T -
~ ~ 

20 

·-

. 
Medição 10 Medicão 11 Medi~ 

0.00% 0,00% o.o 
- -

100,00% 100,00% 100, 
2.415. 195,83 2 .415.195.83 2.415: 
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